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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA 

6º.  ADITIVO AO MANUAL DO CANDIDATO – EDITAL 001/2017 
 
O MUNICÍPIO DE ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito 
público interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Xisto Lourenço de Freitas 
Neto, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO,  que o Município de Aliança-PE recebeu Recomendação do egrégio 
Tribunal de Contas do Estado, determinando algumas alterações no Manual do Candidato, 

CONSIDERANDO, o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame, 

RESOLVE, 

Artigo 1º. – Alterar as cláusulas e anexos a seguir. 

Cláusula 1ª – As inscrições para o concurso público ficam reabertas no período de 17:00 horas 
do dia 26 de Janeiro de 2018 até 23:59 horas do dia 02 de fevereiro de 2018, podendo ser feita 
presencialmente no horário de 8 às 13 horas, de segunda a sexta-feira na Rua Domingo Braga, 
s/n, Centro – Aliança – PE – Prédio da Prefeitura, onde terá disponível computador para as 
pessoas que não têm acesso a internet. 

Cláusula 2ª- Os candidatos que comprovarem sua condição de pessoa desempregada deverá 
entregar a documentação infra na Rua Domingo Braga, s/n, Centro – Aliança – PE – Prédio da 
Prefeitura no período de solicitação do dia 29, 30, 31 de janeiro de 2018: 

1- Cópia da carteira de trabalho e previdência social devidamente atualizada com a baixa 
do último emprego.  
2- Comprovação de não estar recebendo seguro desemprego. 
3- Última declaração do imposto de renda e/ou declaração de isenção do respectivo 
imposto que comprovem que o candidato e seus familiares não possuem qualquer 
rendimento. 
4- Declaração, com próprio punho, com duas testemunhas e com suas firmas 
reconhecidas em cartório competente, onde conste que o candidato não possui nenhuma 
fonte de renda ou provento próprio e/ou de familiares. 
5- Cópias do RG e CPF sem autenticação em cartório. 
6- Cópia do comprovante de endereço autenticado em cartório. 
7- Cópia da ficha de inscrição para identificação do candidato. 

 
O candidato que entregar a documentação incompleta ou em desacordo terá seu pedido de 
isenção indeferido. 

Clausula 3ª – O resultado das provas será divulgado em lista contendo a pontuação de todos os 
candidatos, aprovados e não aprovados. 

Cláusula 4ª – A convocação para posse dos candidatos aprovados atenderá a legislação municipal 
vigente, preferencialmente através de notificação pelos correios com aviso de recebimento. 
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Cláusula 5ª – A documentação relativa ao concurso que seja: editais, fechas eletrônicas de 
inscrição, relatórios de inscritos, listas de presença, cartões respostas, recursos e outros, serão 
armazenados de forma física e/ou virtual pelo período mínimo de 2(dois) anos após a 
homologação do certame. 

Cláusula 6ª – Para o cargo de BIOQUIMICO poderão inscrever-se que tenham Ensino Superior em 

Biologia, Biomedicina, Farmacêutico-Bioquímico, e generalista, com registro no Órgão Competente, 
observadas a competências profissionais de cada um. 

Cláusula 7ª – Fica a data da prova alterada para os dias 25/02, 03/03, 04/03 e 11/03, com a 
distribuição dos cargos conforme segue: 

DIA - 25/02/2018 - MANHÃ 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ANGELO RABELO (MACUJE) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ANTÔNIO JOSÉ DE MELO(CRECHE) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAUEIRAS (POSTO EUSÉBIO DAVID) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CAUEIRAS 02 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DALILA DE MELO DA FONSECA (TUPAOCA) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PACS - LOTEAMENTO PROGRESSO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PACS - USINA ALIANÇA 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SIZINO FERREIRA LIMA (UPATININGA) 

AGENTE DE CONTROLE ÀS ENDEMIAS 
 

DIA - 25/02/2018 – TARDE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 12X36H 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40H 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS UNIDADE MISTA 

CARPINTEIRO 
 

DIA - 03/03/2018 – MANHÃ 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

FONOAUDIÓLOGO 

MÉDICO PSIQUIATRA 

MOTORISTA - CATEGORIA D OU E (SECRETARIA DA SAÚDE) 

MOTORISTA - CATEGORIA D OU E(SECRETARIADA EDUCAÇÃO) 

NUTRICIONISTA 

NUTRICIONISTA AMBULATORIAL 

ODONTÓLOGO 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

DIA - 03/03/2018 – TARDE 

BIOQUÍMICO 

COZINHEIRA 

ELETRICISTA 

ENCANADOR 

FARMACÊUTICO 

FISIOTERAPEUTA 
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GARI 

MECÂNICO 

MERENDEIRA 

PEDREIRO 

PINTOR 
 

DIA - 04/03/2018 - MANHÃ 

EDUCADOR FÍSICO 

PEDAGOGO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROFESSOR DE LETRAS/LIBRAS 

PSICÓLOGO - 20H 

PSICÓLOGO - 30H 

TÉCNICO AGRÍCOLA 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 24X72H 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H 

TÉCNICO EM FARMÁCIA 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
 

DIA - 04/03/2018 – TARDE 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO-ACD 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

FISCAL DE OBRAS 

RECEPCIONISTA 
 

DIA - 11/03/2018 - MANHÃ 

ASSISTENTE SOCIAL - 20H 

ASSISTENTE SOCIAL - 30H 

COVEIRO 

ENFERMEIRO 

ENFERMEIRO PLANTONISTA 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

MÉDICO PEDIATRA 

MÉDICO PSF 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
 
Paragrafo Único:  A distribuição dos cargos nos dias e horários contidos na tabela acima 
elencada poderá sofrer alterações pontuais, em virtude da demanda a ser apurada ao final do 
novo período de inscrições, caso haja necessidade de acréscimos de novas lotações.   

Cláusula 8ª – O novo quadro de vagas com retificação de vagas para Portadores de Necessidades 
Especiais – PNEs passa a ter a seguinte formatação: 

MANUAL DO CANDIDATO 
INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 

ANEXO I 
Relação dos Cargos, número de vagas, salário, carga horária e escolaridade. 

QUADRO GERAL DE VAGAS PERMANENTES 
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Cód. Cargo 

Carga 
Horária Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 
Base 
(R$) 

Vagas- 
 Ampla 
concorrência 

Vagas 
PCD 

01.1 Agente Comunitário de 
Saúde - 
Antônio José de Melo 
(Creche) 

40h/sem. 
Ensino Médio completo e residir na micro 
área de atuação até a publicação deste 
Edital. 

R$ 1.014,00 
Mensal 

01 01 

01.2 Agente Comunitário de 
Saúde –Caueiras –para o 
Posto Euzébio David 

01 - 

01.3 Agente Comunitário de 
Saúde –Caueiras02 

01 - 

01.4 Agente Comunitário de 
Saúde- Sizino Ferreira 
Lima (Upatininga) 

01 01 

01.5 Agente Comunitário de 
Saúde- Dalila de Melo da 
Fonseca(Tupaóca) 

01 - 

01.6 Agente Comunitário de 
Saúde- Ângelo Rabelo 
(Macujê) 

01 - 

01.7 Agente Comunitário de 
Saúde–PACS - Usina 
Aliança 

01 - 

01.8 Agente Comunitário de 
Saúde–PACS 
Loteamento Progresso 

01 - 

02 Agente de Combate às 
Endemias 

40 h/sem. 
Ensino médio completo  

R$ 1.014,00 
Mensal 

15 02 

03 Assistente Social 20h/sem. Ensino Superior em Serviço Social + 
Registro no Órgão Competente. 

R$ 1.500,00 
Mensal 

01  

04 Assistente Social 30h/sem. Ensino Superior em Serviço Social + 
Registro no Órgão Competente 

R$ 1.900,00 
Mensal 

01 01 

05 Atendente de Consultório 
Dentário–ACD 

40h/sem. Ensino Médio completo + curso de ACD + 
CRO + ou Técnico em Higiene Bucal + 
CRO 

R$ 937,00 
Mensal 

11 02 

06 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

12x36 Alfabetizado 
 

R$ 937,00 
Mensal 

02 01 

07 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

40h/sem. Alfabetizado 
 

R$ 937,00 
Mensal 

06 01 

 
08 

Auxiliar de Serviços 
Gerais Unidade Mista 

24x48 Alfabetizado 
 

R$ 937,00 
Mensal 

02 01 

09 Auxiliar Administrativo 40h/sem. 
Ensino médio completo  

R$ 937,00 
Mensal 

04 01 

10 Bioquímico 20h/sem. Ensino Superior em Biologia ou Biomédica 
+ Registro no Órgão Competente 

R$ 
2.000,00Mensal 

01  

11 Carpinteiro 40h/sem. 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 
Mensal 

01  

12 Coveiro 40h/sem. Alfabetizado 
 

R$ 937,00 
Mensal 

05 01 

13 Cozinheiro (a) 12x60H 
Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 
Mensal 

01 01 

14 Educador Físico 20h/sem. Curso de Bacharel em Educação Física + 
inscrição no Conselho Regional de 

R$ 1.500,00 
Mensal 

01 01 
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Educação Física da 12ª Região. 

15 Eletricista 40h/sem. 
Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 
Mensal 

01 01 

 
16 

Encanador 40h/sem. 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 
Mensal 

01 - 

17 Enfermeiro Plantonista 24h/sem. Ensino Superior em Enfermagem + 
Registro no Órgão Competente 

R$ 1.800,00 
Mensal 

04 01 

18 Enfermeiro 40h/sem. Ensino Superior em Enfermagem + 
Registro no Órgão Competente 

R$ 2.500,00 
Mensal 

09 01 

19 Engenheiro Agrônomo 20h/sem. Ensino Superior em Agronomia + Registro 
no Órgão Competente 
 

R$ 1.500,00 
Mensal 

01 - 

20 Farmacêutico 40 h/sem. Ensino Superior em Farmácia + Registro no 
Órgão Competente 

R$ 3.000,00 
Mensal 

01 - 

21 Fiscal de Obras 40h/sem. Ensino médio Técnico em Edificações + 
Registro no Órgão Competente 

R$ 937,00 
Mensal 

01 - 

22 Fisioterapeuta 20h/sem. Ensino Superior em Fisioterapia + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 1.500,00 
Mensal 

01 - 

23 Fonoaudiólogo 20h/sem. Ensino Superior em Fonoaudiologia + 
Registro no Órgão Competente 

R$ 1.500,00 
Mensal 

01 - 

24 Gari 40h/sem. 
Alfabetizado 

R$ 937,00 
Mensal 

13 02 

25 Mecânico 40h/sem. 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 
Mensal 

01 - 

26 Médico Clínico Geral 
Plantonista 

24h/sem. Ensino Superior em Medicina + Registro no 
Órgão Competente (maior de 18 anos) 

R$ 8.000,00 
Mensal 

06 01 

27 Médico PSF 40h/sem. Ensino Superior em Medicina + Registro no 
Órgão Competente (maior de 18 anos) 

R$ 8.000,00 
Mensal 

09 01 

28 Médico Pediatra 8h/sem. Ensino Superior em Medicina + 
Especialização em Pediatria + Registro no 
Órgão Competente 

R$ 4.000,00 
Mensal 

01  

29 Médico Psiquiatra 8h/sem. Ensino Superior em Medicina + 
especialização em Psiquiatria + Registro no 
Órgão Competente 

R$ 5.000,00 
Mensal 

01  

30 Merendeira 40h/sem. 
Ensino Fundamental completo 

R$ 937,00 
Mensal 

04 01 

31 Motorista Cat.“D”ou“E” 
– Secretaria da Saúde 

24x72h Ensino Fundamental completo. CNH 
categoria “D” ou “E 

R$ 937,00 
Mensal 

18 02 

32 Motorista Cat.”D”ou“E” 
– Secretaria da Educação 

40h/sem. Ensino Fundamental completo. CNH 
categoria “D” ou “E 

R$ 937,00 
Mensal 

09 01 

 
33 

Nutricionista 30h/sem. Ensino Superior em Nutrição + Registro no 
Órgão Competente 
 

R$ 2.000,00 
Mensal 

01  
- 

34 Nutricionista 
(Ambulatorial) 

20h/sem. Ensino Superior em Nutrição + Registro no 
Órgão Competente 
 

R$ 1.500,00 
Mensal 

01 - 

 
35 

Odontólogo 40h/sem. Ensino Superior em Odontologia + Registro 
no Órgão Competente 
 

R$ 2.500,00 
Mensal 

10 02 

36 Operador de Maquinas 40h/sem. Ensino Fundamental completo. CNH 
categoria “D” ou “E”  

R$ 1.200,00 
Mensal 

01 01 

37 Professor de Letras/Libras 200Horas 
Aulas. Ensino Superior Completo em Letras/Libras  

R$ 12,83 
Hora/aula 

01 - 

38 Professor de Português 200Horas Ensino Superior Licenciatura Plena em 
Língua Portuguesa  

 R$ 12,83 01 01 
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Aulas Hora/aula 

39 Professor de Educação 
Física 

200Horas 
Aulas 

Ensino Superior Completo Licenciatura em 
Educação Física + inscrição no Conselho 
Regional de Educação Física da 12ª Região 

R$ 12,83 
Hora/aula 

01 01 

40 Pedagogo 40h/sem. Ensino Superior Completo em Pedagogia R$ 1.500,00 
Mensal 

01 - 

41 Pedreiro 40h/sem. Ensino fundamental completo. R$ 
937,00Mensal 

01 - 

 
42 

Pintor 40h/sem. Ensino fundamental completo. R$ 
937,00Mensal 

01 - 

43 Psicólogo 20h/sem. Ensino Superior em Psicologia + Registro 
no Órgão Competente. 

R$ 
1.500,00Mensal 

01 - 

44 Psicólogo 30h/sem. Ensino Superior em Psicologia + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 
1.900,00Mensal 

01 - 

45 
 
 

Recepcionista 12x60H Ensino médio completo  R$ 
937,00Mensal 

01 01 

46 Técnico de Enfermagem 24x72H Ensino médio completo + Curso Técnico 
em Enfermagem + Registro no Conselho de 
Classe 
 

R$ 
937,00Mensal 

08 01 

47 Técnico de Enfermagem 40h/sem. Ensino médio completo + Curso Técnico 
em Enfermagem + Registro no Conselho de 
Classe 
 

R$ 
937,00Mensal 

10 01 

48 Técnico em Farmácia 40h/sem. Ensino médio completo + Curso técnico em 
farmácia + Registro no Conselho de Classe 

R$ 
937,00Mensal 

01 - 

49 Técnico em Laboratório 40h/sem. Ensino médio completo + Curso Técnico 
em Laboratório + Registro no Conselho de 
Classe 
 

R$ 
937,00Mensal 

01 - 

50 Técnico Agrícola 40h/sem. Ensino médio completo + Curso Técnico 
em Agropecuária + Registro no Conselho 
de Classe 

R$ 
937,00Mensal 

01 - 

TOTAL DE VAGAS 216 

 
 

Artigo 2º - Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital 001/2017 e suas 
alterações.  

Aliança PE, 26 de janeiro de 2018. 

Xisto Lourenço de Freitas Neto  
Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO ISENÇÃO PESSOA DESEMPREGADA  
 

                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA- PE 

 
 
 
 

Eu, __________________________________________________________________, 
candidato(a) ao cargo ___________________________________________________, 
Cod.____________________, apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a 
apresentação dos comprovantes de: 
 
- Comprovação de Pessoa desempregada. 
 
Estes documentos são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados mediante 
cópias autenticadas em cartório, para fins de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição no 
Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Aliança. 

 

Por ser Expressão da Verdade. 

 
Pede Deferimento. 

 

     __________ - PE, _______de __________de 2018. 

 
 

_________________________________________ 
CANDIDATO 

 
CPF:________________________ 

 
 
 
 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 
Nome do Técnico responsável pelo recebimento deste documento 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA 
MANUAL DO CANDIDATO – EDITAL001/2017 

2º ADITIVO 
 
 
O MUNICÍPIO DE ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Xisto Lourenço de Freitas Neto, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o 1º ADITIVO ao EDITAL 001/20017 DO CONCURSO 
PÚBLICO que passam a integrar o presente EDITAL, conforme segue: 

Artigo 1º - Fica alterado, conforme recomendação do Conselho Regional de Educação Física, o 

ANEXO I - Relação dos Cargos, número de vagas, salário, carga horária e escolaridade. Passando a 

vigorar a seguinte redação: 

 
Cód. Cargo 

Carga 
Horária 

Requisitos/ 
Escolaridade 

Vencimento 
Base 
(R$) 

Vagas- 
 Ampla 
concorrência 

Vagas 
PCD 

14 Profissional de Educador 

Físico 
20h/sem. Curso de Bacharel em Educação Física + 

inscrição no Conselho Regional de 
Educação Física da 12ª Região. 

R$ 1.500,00 

Mensal 

02 - 

39 Professor de Educação 

Física 

200Horas 

Aulas 

Ensino Superior Completo Licenciatura em 
Educação Física + inscrição no Conselho 
Regional de Educação Física da 12ª Região. 

R$ 12,83 

Hora/aula 

02 - 

 

Artigo 2º - Ficam inalterados os demais itens constantes no Edital 001/2017.  

 

Aliança PE, 20 de dezembro de 2017.  

  

 

Xisto Lourenço de Freitas Neto  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA 

MANUAL DO CANDIDATO – EDITAL001/2017 

3º ADITIVO 

 

 
O MUNICÍPIO DE ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Xisto Lourenço de Freitas Neto, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o 3º ADITIVO ao EDITAL 001/20017 DO CONCURSO 

PÚBLICO que passam a integrar o presente EDITAL, conforme segue: 

CONSIDERANDO o 2º Aditivo que tratou da RETIFICAÇÃO para os cargos de Profissionais 

de Educação Física,  

CONSIDERANDO que a presente alteração busca ampliar o exercício pleno de direito a ampla 

concorrência do certame em tela, RESOLVE; 

Artigo 1º - Fica prorrogado o período de inscrições até o dia 12/01/2018: 

Artigo 2º - Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital 001/2017 e suas 

alterações.  

 

Aliança PE, 28 de dezembro de 2017.  

  

 

Xisto Lourenço de Freitas Neto  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA 

MANUAL DO CANDIDATO – EDITAL001/2017 

 
O MUNICÍPIO DE ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Xisto Lourenço de Freitas Neto, no uso de 

suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de 

provas e títulos, destinado às vagas declaradas para os cargos do seu quadro de pessoal, instituído através 

de Lei Municipal, que estabelece o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, conforme vagas indicadas 

no ANEXO I que é parte integrante deste Edital e adota o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais. 

A prova seletiva teórico-objetiva é eliminatória e classificatória e terá a coordenação técnico-

administrativa do INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. O Concurso Público reger-

se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37, da Constituição Federal 

Brasileira, pela Lei Orgânica Municipal e pelas normas contidas neste Edital. 

 

       CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O Concurso será regulado pelas normas do presente EDITAL e seus Anexos, bem como pelo Manual 

do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Administração Pública e para os candidatos, além dos 

princípios gerais do Direito Administrativo. 

1.1 Acompanham o presente Edital, sendo dele partes componentes os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Quadro Geral de Vagas e Vencimentos 

b) ANEXO II - Quadro de Provas 

c) ANEXO III - Programas das Provas 

d) ANEXO IV- Da Prova de Títulos 

e) ANEXO V - Atribuições dos Cargos 

f) ANEXO VI - Fórmulas - Pontuação Final, 

g) ANEXO VII - Modelo - Capa Recursos 

h) ANEXO VIII - Currículo Padronizado 

2.O concurso se destina ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente da 

Prefeitura Municipal de ALIANÇA – PE. cujos cargos existentes, número de vagas, cadastro de reserva, 

código do cargo, carga horária, vencimentos e requisitos para investidura no cargo constam no Anexo I. 

3. O prazo de validade do concurso será de dois anos contados da data de sua homologação, podendo, por 

ato expresso do Chefe do Poder Executivo Municipal ser prorrogado uma única vez por igual período, 

desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal. 

4. Todos os prazos estabelecidos neste Edital são improrrogáveis, preclusos e peremptórios, não perdendo 

estas características, mesmo nos casos de fatos imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 
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ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de Inscrição 01 de dezembro de 2017 a 01 de janeiro 2018. 

Local de Inscrição www.consulpam.com.br 

Solicitação de Isenção das 

inscrições  

 Dias 01/12/2017 e 04/12/2017 (*A solicitação deve ser apenas 

para um cargo). 

Homologação das Inscrições 

para os candidatos isentos 
13 de dezembro de 2017. 

Recursos contra homologação 

dos candidatos isentos  
14 e 15 de dezembro de 2017. 

Homologação das Inscrições 

para os candidatos pagantes 
08 de janeiro de 2018. 

Recursos contra homologação 

dos candidatos pagantes 
09 e 10 de janeiro de 2018. 

Data da Prova e recebimento 

de títulos para os cargos de 

nível superior 

25 de fevereiro de 2018. 

Horário da Prova 

Cargos de nível fundamental e superior – Turno A* 

Cargos de nível médio – Turno B.* 

O horário das provas será divulgado posteriormente. 

Divulgação dos GABARITOS 

PRELIMINARES 
26 de fevereiro de 2018. 

Recursos contra os gabaritos 

preliminares 
27 e 28 de fevereiro de 2018. 

Resultado dos recursos 16 de março de 2018. 

Relação dos candidatos 

aprovados nas provas 

objetivas e convocação para 

prova de títulos 

21 de março de 2018. 

Recursos contra a relação dos 

aprovados 
22 e 23 de março de 2018 

Respostas dos recursos  27 de março de 2018. 

Resultado dos títulos 07 de abril de 2018. 

Recursos contra a prova de 

títulos 
08 e 09 de abril de 2018. 

Respostas dos recursos contra 

a prova de títulos 
14 de abril de 2018. 

Relação dos aprovados dentro 

do limite de vagas 
18 de abril de 2018. 

Recursos contra a relação dos 

aprovados 
19 e 20 de abril de 2018. 

Relação final dos aprovados, 

após recursos. 
24 de abril de 2018. 

* Todas as datas são passíveis de serem alteradas. 

 

         CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o CAPÍTULO I – 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES no site www.consulpam.com.br. 

1.1.DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

        1.1.1. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Fundamental e alfabetizado é de R$ 

28,66. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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        1.1.2. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Médio/Técnico é de R$ 34,00. 

        1.1.3. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Superior é de R$ 47,33. 

1.2. Acrescido ao valor de cada inscrição terá a taxa de R$ 5,90 relativa às custas das tarifas 

bancárias cobradas pelo banco para geração, compensação e baixa de cada boleto. 

1.3. O pagamento da inscrição somente poderá ser feito através de boleto bancário gerado no 

site www.consulpam.com.br, no período das inscrições. 

2.  O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e respectivo pagamento do boleto 

bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a 

igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 

70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº. 19, de 04/06/98). 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo 

masculino. 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 

e) Possuir, até a data da posse, os requisitos de habilitação exigidos para o cargo 

pretendido, conforme Anexo I.  

f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 

h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o 

exercício do cargo. 

3. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos 

no item 2 e seus subitens, deste capítulo, será solicitada no ato da posse.   

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do concurso. 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte 

forma: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os 

requisitos dispostos neste Edital. 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para 

pagamento.  

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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4.3. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, ficando a Prefeitura Municipal de Aliança no direito de excluí-lo do concurso, caso 

se comprove a não veracidade dos dados fornecidos. 

5. No dia estabelecido no CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES será divulgada lista nominal 

dos candidatos distribuídos por cargo. Caso o candidato perceba a ausência do seu nome na 

relação divulgada, o mesmo deverá entrar em contato com o setor de COORDENAÇÃO DE 

CONCURSO DO INSTITUTO CONSULPAM pelo e-mail contato@consulpam.com.br ou pelos 

telefones (85) 3224-9369, (85) 9-9746-2050 (TIM), para informar sobre a omissão de seu nome.  

6. Ao candidato, pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 

cadastro para inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

7. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso 

fortuito ou de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de 

cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da Prefeitura Municipal de 

Aliança. 

8. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

9. Para os efeitos deste Concurso Público, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE 

IDENTIDADE: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias 

Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 9.503/97, e 

passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que 

por Lei têm validade como documento de identidade, como por exemplo, as carteiras de 

identidade do CREA, da OAB, do CRC. 

10. Para os efeitos deste Concurso Público, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO 

DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento 

militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal nº. 

9.503/97 carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis ou danificados. Este item também se aplica à identificação do 

eventual procurador do candidato.  

11. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao concurso público, que serão realizadas no AMUPE, Diário Oficial do 

estado, no paço da Prefeitura Municipal, na Câmara Municipal e no site 

www.consulpam.com.br,de acordo com cada caso. 

 

12. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova e a 

nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 

documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem 

prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa. 

13. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da Taxa de inscrição se: 

mailto:contato@consulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/
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a) comprovarem 1 (uma) doação de sangue no período de 01 de dezembro de 2016 a 01 de 

dezembro de 2017. Para tanto, deverão preencher normalmente a ficha de inscrição no site 

www.consulpam.com.br e enviar o comprovante da doação de sangue junto com a Solicitação 

de Isenção (ANEXO IX) além do comprovante de inscrição para o e-mail  

isencaoconsulpam@gmail.com. No dia da prova, o candidato só terá acesso ao local de 

prova se entregar ao fiscal original do referido comprovante ou sua cópia autenticada 

em cartório competente. O envio da documentação deve ser feito no período estipulado no 

Capítulo I, caso contrário, a solicitação de isenção não será avaliada. 

b) comprovarem seu estado de pobreza através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda 

constando a renda per capita da família de até meio salário mínimo, em atividade, no 

Programa do Governo Federal. O candidato deverá preencher seu cadastro de inscrição no site 

www.consulpam.com.br, enviar a Solicitação de Isenção (ANEXO IX), cópias do RG, CPF e 

do cartão do bolsa família, para o e-mail isencaoconsulpam@gmail.com. O envio da 

documentação para o e-mail deve ser apenas no período previsto para solicitação de isenção, 

conforme datas constantes no Capítulo I. E-mails enviados fora do prazo não serão avaliados.  

14. (Revogado).  

15. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal 

(Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, 

não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

16. Será publicada a relação nominal dos candidatos cujas solicitações de isenções foram 

DEFERIDAS ou INDEFERIDAS de acordo com o Capítulo I – Cronograma das Atividades. E 

para os casos de isenções que forem INDEFERIDAS, para concluírem suas inscrições, deverão 

pagar o boleto bancário, dentro dos prazos estabelecidos neste Edital”. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOASCOM DEFICIÊNCIA 
 

1. Em cumprimento ao inciso VIII do artigo 37, da Constituição Federal, à pessoa com deficiência é 

assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para preenchimento das vagas, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, sendo reservado um percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas oferecidas para o cargo pretendido. 

2. Na aplicação deste percentual, serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 5 (cinco) décimos e 

arredondadas para o primeiro inteiro subsequente àqueles iguais ou superiores a tal valor. 

 

3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 

artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99. 

4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na 

realização da prova pela pessoa com deficiência, é obstativa à inscrição no Concurso. 

5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições do cargo a utilização de material tecnológico de 

uso habitual. 

mailto:isencaoconsulpam@gmail.com
http://www.consulpam.com.br/
mailto:isencaoconsulpam@gmail.com
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6. Nos termos do Decreto Federal nº.3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá 

especificá-la na ficha de inscrição. 

7. O candidato deverá enviar para o Instituto CONSULPAM, no período de inscrição, Laudo Médico 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças - CID, atestando inclusive que há existência de compatibilidade 

entre o grau de deficiência que apresenta e o exercício do cargo a que pretende concorrer. 

8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias das 

provas deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das 

provas. 

9. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 

submetidos, no prazo fixado pela Administração, quando ato de convocação, a exame médico oficial ou 

credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à existência ou não da 

deficiência, e o grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das atribuições do cargo. 

10. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o candidato terá seu nome 

excluído da lista de classificação dos deficientes.  

11. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome 

excluído das listas de classificação em que figurar. 

12. Resguardadas as disposições do artigo 40, do Decreto Federal nº. 3.298/99, os candidatos com 

deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere ao conteúdo, a avaliação, ao horário e ao local da realização das provas. 

13. Mesmo após o exame aludido no item 9 desse capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo 

e a deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório. 

14. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para deficientes, estas serão 

preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 

15. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição não poderá alegá-

la como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado.  

16. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência; e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

17. As pessoas com deficiência que desejarem se inscrever no certame, deverão enviar cópia do CID para 

recursosconsulpam@gmail.com e entregar laudo original ou cópia autenticada ao fiscal de sala no dia da 

prova. 

CAPÍTULO IV - DO CONCURSO 

 
1. O concurso constará das fases abaixo discriminadas com suas respectivas etapas: 

1.11ª Fase - constituída das seguintes etapas, todas de caráter eliminatório, de acordo com a natureza 

do cargo pleiteado na forma a seguir: 

 1ª Etapa: Prova escrita de múltipla escolha – para todos os cargos. 

mailto:recursosconsulpam@gmail.com
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1.2. 2ª Fase – constituída da seguinte etapa de caráter apenas classificatório: 

1ª Etapa: Prova de Títulos para os cargos de nível superior, aprovados na 1ª fase. 

CAPÍTULO V - DA 1ª FASE 

 
1. A ETAPA da 1ª FASE será realizada na cidade de ALIANÇA - PE 

1.1. A prova OBJETIVADE CONHECIMENTOS GERAIS versará de questões de múltipla 

escolha– A, B, C, D - de acordo com conteúdo indicado Anexo III.  

1.2. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS versará de questões de múltipla 

escolha– A, B, C, D- de acordo com conteúdo especificado no Anexo III. 

1.3. A duração das PROVAS será de (3) três horas, com início e término a serem divulgados.  

1.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo, por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

1.5. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% 

(cinquenta) por cento, em cada prova da 1ª Fase – CONHECIMENTOS GERAIS E 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

1.6. Não serão admitidas comunicações paralelas com outros candidatos durante a aplicação das 

provas, nem o uso de calculadoras eletrônicas, laptop, palmtop, celulares dentre os demais aparelhos 

eletrônicos, anotações, consultas e pesquisas, além do uso de bonés e óculos escuros. Também não será 

permitido que o candidato saia de sua cadeira para fazer perguntas sobre questões, a qualquer dos 

aplicadores da prova. As dúvidas e questionamentos acerca da prova somente poderão ser arguidos no 

recurso cabível.    

1.7. O candidato não poderá entrar no local de prova portando celular, bonés, bolsas, mochilas, 

sacolas, óculos escuros, relógios, dentre outros. Os únicos objetos permitidos serão caneta de 

corpo transparente e documento pessoal.  

1.8. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no Cartão-Resposta. Será nula 

a questão em que for assinalada mais de uma resposta, ainda que legível, ou que contenha emenda ou 

rasura, não sendo computada a resposta que não for transferida para o cartão-resposta. 

1.9. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. Os prejuízos 

advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

1.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão 

atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova. 

1.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com uma 

hora de antecedência, munido dos documentos de identificação e o Comprovante de Inscrição 

emitido na página do candidato dentro do site www.consulpam.com.br, sem os quais não terá 

acesso ao local da prova. 

1.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas qualquer 

documento de identidade original, dentre os aceitos neste Concurso (ver itens 10 e 11 do Capítulo II), 
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por motivo de perda, furto ou roubo, poderá apresentar a cópia autenticada de qualquer um deles 

juntamente com Boletim de Ocorrência. Na hipótese de todos os seus documentos terem sido 

extraviados, não tendo cópia autenticada de nenhum dos documentos de identidade admitidos neste 

Edital, poderá ter acesso ao local da prova mediante a apresentação de documento que ateste o registro 

de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 10 (dez) dias anteriores à data prevista para 

a realização da prova, juntamente com Termo de Compromisso em apresentar, até 30 dias após a 

realização da prova, Documento de Identificação original, sob pena de exclusão do certame. O 

candidato que não apresentar no dia da prova estes documentos, não terá acesso ao local da prova e 

será automaticamente excluído do concurso. 

1.13. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado 

pela empresa responsável pela realização do concurso, não será permitido o ingresso de candidatos, em 

hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após este momento. 

1.14. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta somente com caneta 

esferográfica preta ou azul. 

1.15. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de 

burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual 

do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao concurso, nos comunicados e/ou nas 

instruções constantes de cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas. 

1.16. Não será permitido ao candidato permanecer nos locais das provas com armas ou aparelhos 

eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

receptor, gravador e outros). A emissão de qualquer sinal sonoro durante a realização das provas, 

mesmo que o aparelho esteja desligado, implicará na ELIMINAÇÃO do candidato, constituindo 

tentativa de fraude. 

1.17. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo da 

responsabilização civil, penal e administrativa, o candidato que, durante a realização das provas: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para sua realização. 

b) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de qualquer questão da prova. 

c) Recusar-se a entregar o material da prova ao final do prazo estabelecido. 

d) Afastar-se da sala a qualquer tempo sem o acompanhamento do Fiscal. 

e) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova. 

f) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

  g) Negar-se ser revistado com detector de metal na entrada e dependências de seu local de prova.  

h) Quando, após o final das provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos. 

i) Fizer a prova mediante fraude, através de interposta pessoa, colocada em seu lugar por intermédio 

da falsificação de documentos. 

j) Realizar a prova mediante fraude, com a aquisição prévia, onerosa ou não, do gabarito da prova. 
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1.18. No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste na lista oficial referente ao local 

da prova, poderá ser feita a inclusão do seu nome mediante a apresentação do original de seu documento 

de identidade ou cópia autenticada do mesmo juntamente com o Comprovante de Pagamento do Boleto. 

Na ocasião, será efetuado o preenchimento do formulário específico para a inclusão. 

1.19. Sendo efetuada a inclusão, será eliminado o candidato que, posteriormente à realização da prova, se 

verificar a inexistência ou a incorreta e irregular inscrição, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e 

administrativa.  

1.20. Constatada a inexistência da inscrição ou a sua irregularidade, será a inscrição automaticamente 

cancelada, sem direito a recurso, independentemente de qualquer formalidade, presumindo-se ter sido 

simulada e fraudada, tendo sido falseado o Comprovante de Pagamento, apresentado para a inclusão do 

nome do candidato na lista da prova, considerando-se nulos todos os atos anteriores, decorrentes da 

inscrição fraudada, especialmente a prova realizada, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e 

administrativa.  

1.21. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá levar um 

acompanhante adulto, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda 

da criança. A Prefeitura Municipal de Aliança e a empresa organizadora do concurso não se 

responsabilizarão pela guarda da criança, sendo de total responsabilidade da genitora e do pai os eventuais 

prejuízos ocasionados ao infante, pelo transporte, estadia, alimentação, guarda, instalação e tratamento 

necessários.  

1.22. Ao terminar a prova o candidato deverá apresentá-la ao fiscal de forma intacta, sem faltar nenhuma 

de suas folhas ou parte delas, juntamente com o cartão-resposta. 

1.23. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em 

especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da aplicação da 

prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

1.24. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br um dia após a 

realização das provas. 

1.25. Ao final de cada prova, os 3 (três) últimos candidatos presentes deverão permanecer na sala, sendo 

liberados somente quando todos a tiverem concluído, ou o tempo de duração das provas tenha encerrado. 

1.26. O candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação da 

prova, deverá assinar termo de desistência do concurso e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado por 1 (um) outro candidato, pelos fiscais e pelo executor. 

1.27. A média das notas obtidas nas provas objetivas, consideradas em duas casas decimais, constitui a 

nota final da primeira etapa do concurso. 

1.28. Período de sigilo: O candidato só poderá ausentar-se da sala das provas escritas após 60 (sessenta) 

minutos contados do efetivo início das mesmas e, somente poderá levar consigo o caderno de provas, 

decorridos 1h30min do início das mesmas. 

1.29.O candidato não poderá entrar no local de prova portando celular, bonés, bolsas, mochilas, 

sacolas, óculos escuros, dentre outros. Os únicos objetos permitidos são caneta de corpo 

transparente, documento pessoal, garrafas de água transparente, lanche in natura ou, quando 

industrializado, com o lacre original da fábrica inviolável.  

CAPÍTULO VI - DA 2ª FASE 
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1. A 2ª Fase tem caráter exclusivamente classificatório, de prova de títulos, que constará de análise dos 

títulos apresentados, na área concernente ao cargo escolhido. A pontuação dar-se-á de acordo com os 

critérios estabelecidos no anexo IV mediante avaliação da Banca do Concurso. 

2. Os candidatos concorrentes a cargos de nível superior deverão apresentar os títulos através do 

CURRICULO PADRONIZADO disponível no Anexo VIII deste Edital. 

3. A entrega da documentação comprobatória dos títulos deve ser feita ao fiscal de sala no dia da 

realização das provas objetivas, de acordo com o cronograma de atividades do presente Edital e com 

as regras dispostas no anexo IV. 

4. Será considerado aprovado e HABILITADO para a 2ª fase o candidato que acertar o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) de cada prova (CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS) conforme 

especificado no Anexo II). 

5. A Banca examinadora avaliará a documentação dos títulos apenas dos candidatos habilitados na 1ª 

(primeira) Fase. 

6. A contagem e verificação dos títulos serão de acordo com o anexo IV deste edital. 

7. O Currículo Padronizado para acompanhamento de títulos (ANEXO VIII) que for entregue sem a 

documentação de comprovação não será analisada pela Banca Examinadora. 

8. A comprovação dos cursos referentes aos Títulos será feita mediante a apresentação de certificados, 

ficando vedada a apresentação de declarações, Certidões ou semelhantes. 

 

    CAPÍTULO VII - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos 

candidatos, conforme as notas calculadas através das fórmulas previstas no Anexo VI. 

2. A Classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas 

obtidas no conjunto das provas, através de publicação no site www.consulpam.com.br 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição 

neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso). 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Títulos. 

d) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 

e) Maior nota na prova de Português da Prova de Conhecimentos Gerais. 

f) O candidato de mais idade. 

http://www.consulpam.com.br/
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g) O candidato que tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de 

Processo Penal). Para se valer desse requisito, o candidato aprovado no certame, 

independentemente da colocação alcançada, deverá enviar cópia autenticada em cartório 

competente da documentação comprobatória para a Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 

– Edson Queiroz – Fortaleza-CE. CEP 60.834-486. A documentação deve chegar ao 

Instituto Consulpam antes da divulgação do Resultado Final dos Aprovados Dentro do 

Limite de vagas. A não postagem dos documentos ou sua chegada no Instituto após o 

prazo estipulado acarretará a não utilização desse critério de desempate em benefício do 

candidato. 

3.1. Para fins de comprovação da função citada na alínea “g” do subitem anterior, serão 

aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia 

autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais 

do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, na forma 

da Lei Federal Nº 11.689/2008. 

4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação mínima de 50 

(cinquenta) pontos, na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 

 

    CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

 
1. Para interposição de recursos, os candidatos devem preencher modelo padrão, conforme ANEXO VII 

desse edital.  

2. Caberá recurso, a ser interposto por e-mail (recursosconsulpam@gmail.com) dentro dos prazos 

estabelecidos abaixo, pelo próprio candidato, cuja legitimidade e interesse pertençam somente a ele, nos 

casos listados a seguir: 

a) do impedimento para se inscrever, conforme situação indicada nos itens 2, 3 e 4 do Capítulo II, 

dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do fato ocorrido. 

b) do indeferimento das inscrições para pagantes, isentos, afrodescendentes, PCD e Idosos, dentro de 

02 (dois) dias úteis, contados do dia seguinte ao da data de publicação das inscrições indeferidas. 

c) do resultado dos gabaritos preliminares das provas objetivas, dentro de 02 (dois) dias úteis, a 

contar do dia seguinte à data de divulgação do gabarito. 

d) dos resultados dos aprovados nas provas objetivas, do resultado da prova de títulos, do resultado 

final, homologação do Concurso, dentro de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação de cada ato a 

recorrer. 

3. Os recursos concernentes ao item 1 deste capítulo serão dirigidos à Banca do Instituto Consulpam, 

mediante petição escrita e assinada pelo candidato ou por seu procurador/mandatário, dentro do prazo 

estabelecido, indicando as razões de seu recurso.  

3.1. Os prazos recursais, indicados no item 1 e suas alíneas, deste capítulo, são preclusos e 

peremptórios, não sendo conhecido o recurso interposto intempestivamente, mesmo nos casos de 

fatos imprevisíveis, fortuitos e força maior. 

mailto:recursosconsulpam@gmail.com
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3.2. As petições deverão ser assinadas pelos candidatos ou por seu procurador, desde que à petição 

seja anexada a respectiva procuração, que pode ser de natureza particular, constando poderes 

específicos para recorrer. Não serão conhecidos os recursos assinados por terceira pessoa, diversa do 

candidato, que não seja seu procurador e que não apresente o instrumento procuratório. Somente se 

aceitará a procuração por escrito, não se admitindo o mandato tácito.   

3.3. Não serão aceitos recursos interpostos mediante substabelecimento do procurador para terceira 

pessoa. 

4. O recurso contra o gabarito preliminar deverá ser feito um para cada questão e conter: 

a) argumentação lógica e consistente, com identificação do candidato; 

b) indicação do número da questão, da alternativa assinalada pelo candidato e da resposta 

divulgada pela Coordenação do Concurso, quando o recurso vergastar o gabarito ou pedir a 

revisão de prova; 

c) digitado e assinado pelo candidato. 

5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 

definitivo. 

6. Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente indeferidos. 

7. A Banca Examinadora constitui-se na última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão 

conhecidos e avaliados. 

9. No caso de deferimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração na classificação inicial 

obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato 

que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 

10. A decisão do recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação no site 

www.consulpam.com.br. 

11. Na hipótese do recurso contra o gabarito ou questão de prova, terá cabimento a reformatio in pejus 

(reforma para pior) da classificação do candidato se, após o conhecimento e avaliação do recurso, vier a 

ser constatado erro na correção da prova, concluindo-se que a nota do candidato é menor do que a 

divulgada, podendo o candidato ser desclassificado.  

    CAPÍTULO IX - DAS PUBLICAÇÕES 

 

 

1. A Prefeitura publicará no Jornal Diário Oficial do Estado e/ou Jornal de grande circulação no Estado, 

Diário Oficial da AMUPE no Paço da Prefeitura Municipal e nos sites da prefeitura municipal de Aliança e 

www.consulpam.com.br. 

1.1 Aviso de Edital N.001/2017do concurso. 

1.2  Resultado final do concurso. 

1.3  Decreto de homologação do concurso. 

1.4  Editais de convocação para nomeação e posse. 

2. A Prefeitura publicará no Paço da Prefeitura Municipal e no site www.consulpam.com.br 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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2.1. Aviso de Editais Complementares. 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 

2.3. Convocação dos candidatos para a 2ª Fase do concurso. 

2.4.Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 

2.5. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas, para prestação da prova. 

2.6.Gabaritos. 

2.7.Resultado dos recursos. 

 

   CAPÍTULO X- DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
1. A Homologação do Concurso será feita por Ato do Prefeito mediante relatório sobre as fases do mesmo, 

preparado pelo Órgão competente e constará dele: 

a) Cópia do Edital. 

b) Cópia dos Atos designativos da Comissão Coordenadora. 

c) Lista de aprovação por ordem decrescente da Pontuação Final obtida em conformidade com o 

Anexo VI. 

d) Ocorrências havidas durante a realização do concurso. 

e) Parecer final do Órgão ou setor Competente e responsável pelo processo seletivo. 

f) Parecer da Comissão Coordenadora do Concurso. 

 

   CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

1. O provimento dos cargos dependerá do atendimento às exigências legais para a investidura no cargo e 

dar-se-á por nomeação do Chefe do Poder Executivo, por ato individual, ou coletivo, a critério da 

Administração Pública, e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, conforme Edital de Classificação Final, publicado através do Jornal Diário Oficial do Estado 

do Estado, após homologação do concurso. 

2. Os candidatos aprovados no presente concurso, quando convocados para assumirem seus cargos, serão 

lotados de acordo com as vagas em áreas específicas nas Secretarias do Município. 

3. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da administração, conforme o número de vagas 

disponível obedecida a ordem classificatória. 

4. A convocação dos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita através dos meios 

utilizados para divulgar este edital. 

5. Para ser nomeado e tomar posse no respectivo cargo, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado em todas as fases necessárias ao cargo para qual concorreu no presente 

concurso de provas e/ou títulos; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade de 

condição, consoante o artigo 12, inciso II, §1º, da Constituição Federal; 
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c) Ter a idade mínima de 18(dezoito) anos completos; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e relativas ao serviço militar, quando do sexo 

masculino; 

e) Não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade, transitada em julgado, ou 

qualquer condenação incompatível com o exercício do cargo pretendido; 

f) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

g) Não ferir o disposto no inciso XVI do artigo 37 – capítulo VIII – DA ADMINISTRACÃO 

PÚBLICA - da Constituição Federal; 

h) Apresentar o diploma ou certificado exigido para o cargo, conforme a qualificação indicada no 

Anexo I, parte integrante deste Edital; 

i) Aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

6. Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo; 

c) Recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício 

nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

7. Para a tomada de posse nos cargos para o qual foram classificados, os candidatos deverão apresentar 

ainda os seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade; 

b) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

d) Declaração de Bens e Valores ou apresentação da cópia da Declaração de Imposto de Renda, 

conforme o Decreto N.º472/96, de 25/10/96; 

e) Foto 3x4; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

8. Todos os documentos especificados neste capítulo deverão ser entregues em cópias autenticadas em 

cartório. 

9. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e emocionalmente para 

o exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 

realizado pela Junta Médica do Município. 

10. Fica assegurado ao candidato que assim o desejar, a indicação de profissional de sua livre escolha para 

acompanhar o exame médico pré-admissional. 
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11. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 

do atendimento das condições previstas no item 2 do Capítulo II deste edital, bem como daquelas 

estabelecidas no item 6 e suas alíneas, deste capítulo. 

        CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. Os prazos deste edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão Coordenadora através de 

publicações nos meios de comunicação em que ele foi divulgado. Entretanto, sem esta prévia e oficial 

prorrogação, os prazos aqui constantes permanecem com as características previamente estabelecidas. 

2. O prazo de validade do concurso, para efeito de nomeação, será de 02 (dois) anos, a contar da data da 

publicação do ato homologatório, prorrogável apenas uma vez pelo mesmo período. 

3. Fica vedada a realização de concurso público, enquanto houver candidato aprovado e ainda existam 

vagas ofertadas no presente concurso, salvo quando esgotado o prazo do item anterior. 

4. Os títulos serão computados apenas para fins de classificação entre os candidatos aprovados nas 

diferentes provas de caráter eliminatório. 

5. A diferença entre o número de vagas e o de classificação constituir-se-á reserva de habilitação para 

suprir eventuais desistências, exclusões de candidatos ou abertura de novas vagas no prazo de validade do 

concurso. 

6. Serão divulgados apenas os nomes dos candidatos que lograrem classificação no Concurso. 

7. A Prefeitura poderá, a seu critério, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o concurso, em 

ato devidamente fundamentado. 

8. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso, responsável 

pela fiscalização do processo seletivo. 

9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste concurso, que não tenha sido resolvida no âmbito 

administrativo, o foro competente para a resolução judicial é o da Comarca de Aliança Estado 

dePernambuco, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Aliança - PE, 01 de janeiro de 2017. 

 

Xisto Lourenço de Freitas Neto 
Prefeito Municipal 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
ANEXO I 

Relação dos Cargos, número de vagas, salário, carga horária e escolaridade. 

QUADRO GERAL DE VAGAS PERMANENTES 

 

 

Cód. 
Cargo 

Carga 

Horária 
Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base 

(R$) 

Vagas- 

 Ampla 

concorrência 

Vagas 

PCD 

01.1 Agente Comunitário de 

Saúde - 

Antônio José de Melo 

(Creche) 

40h/sem. 

Ensino Médio completo e residir na micro 

área de atuação até a publicação deste 

Edital. 

R$ 1.014,00 

Mensal 

02 - 

01.2 Agente Comunitário de 

Saúde –Caueiras –para o 

Posto Euzébio David 

01 - 

01.3 Agente Comunitário de 

Saúde –Caueiras02 

01 - 

01.4 Agente Comunitário de 

Saúde- Sizino Ferreira 

Lima (Upatininga) 

02 - 

01.5 Agente Comunitário de 

Saúde- Dalila de Melo da 

Fonseca(Tupaóca) 

01 - 

01.6 Agente Comunitário de 

Saúde- Ângelo Rabelo 

(Macujê) 

01 - 

01.7 Agente Comunitário de 

Saúde–PACS - Usina 

Aliança 

01 - 

01.8 Agente Comunitário de 

Saúde–PACS 

Loteamento Progresso 

01 - 

02 Agente de Combate às 

Endemias 

40 h/sem. 

Ensino médio completo  

R$ 1.014,00 

Mensal 

15 01 

03 Assistente Social 20h/sem. Ensino Superior em Serviço Social + 

Registro no Órgão Competente. 

R$ 1.500,00 

Mensal 

01  

04 Assistente Social 30h/sem. Ensino Superior em Serviço Social + 

Registro no Órgão Competente 

R$ 1.900,00 

Mensal 

02  

05 Atendente de Consultório 

Dentário–ACD 

40h/sem. Ensino Médio completo + curso de ACD + 

CRO + ou Técnico em Higiene Bucal + 

CRO 

R$ 937,00 

Mensal 

11 01 

06 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

12x36 Alfabetizado 

 

R$ 937,00 

Mensal 

03  

07 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

40h/sem. Alfabetizado 

 

R$ 937,00 

Mensal 

07  

 

08 
Auxiliar de Serviços 

Gerais Unidade Mista 

24x48 Alfabetizado 

 

R$ 937,00 

Mensal 

03  

09 Auxiliar Administrativo 40h/sem. 

Ensino médio completo  

R$ 937,00 

Mensal 

05  

10 Bioquímico 20h/sem. Ensino Superior em Biologia ou Biomédica 

+ Registro no Órgão Competente 

R$ 

2.000,00Mensal 

01  

11 Carpinteiro 40h/sem. 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 

Mensal 

01  

12 Coveiro 40h/sem. Alfabetizado 

 

R$ 937,00 

Mensal 

06  
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13 Cozinheiro (a) 12x60H 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 

Mensal 

02  

14 Educador Físico 20h/sem. Curso de Bacharel em Educação Física + 

inscrição no Conselho Regional de 

Educação Física da 12ª Região. 

R$ 1.500,00 

Mensal 

02  

15 Eletricista 40h/sem. 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 

Mensal 

02 - 

 

16 
Encanador 40h/sem. 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 

Mensal 

01 - 

17 Enfermeiro Plantonista 24h/sem. Ensino Superior em Enfermagem + 

Registro no Órgão Competente 
R$ 1.800,00 

Mensal 

05 - 

18 Enfermeiro 40h/sem. Ensino Superior em Enfermagem + 

Registro no Órgão Competente 
R$ 2.500,00 

Mensal 

09 01 

19 Engenheiro Agrônomo 20h/sem. Ensino Superior em Agronomia + Registro 

no Órgão Competente 

 

R$ 1.500,00 

Mensal 

01 - 

20 Farmacêutico 40 h/sem. Ensino Superior em Farmácia + Registro no 

Órgão Competente 

R$ 3.000,00 

Mensal 

01 - 

21 Fiscal de Obras 40h/sem. Ensino médio Técnico em Edificações + 

Registro no Órgão Competente 

R$ 937,00 
Mensal 

01 - 

22 Fisioterapeuta 20h/sem. Ensino Superior em Fisioterapia + Registro 

no Órgão Competente 

R$ 1.500,00 

Mensal 

01 - 

23 Fonoaudiólogo 20h/sem. Ensino Superior em Fonoaudiologia + 

Registro no Órgão Competente 

R$ 1.500,00 

Mensal 

01 - 

24 Gari 40h/sem. 

Alfabetizado 

R$ 937,00 

Mensal 

14 01 

25 Mecânico 40h/sem. 

Ensino fundamental completo 

R$ 937,00 

Mensal 

01 - 

26 Médico Clínico Geral 

Plantonista 

24h/sem. Ensino Superior em Medicina + Registro no 

Órgão Competente (maior de 18 anos) 

R$ 8.000,00 

Mensal 

07  

27 Médico PSF 40h/sem. Ensino Superior em Medicina + Registro no 

Órgão Competente (maior de 18 anos) 

R$ 8.000,00 

Mensal 

09 01 

28 Médico Pediatra 8h/sem. Ensino Superior em Medicina + 

Especialização em Pediatria + Registro no 

Órgão Competente 

R$ 4.000,00 

Mensal 

01  

29 Médico Psiquiatra 8h/sem. Ensino Superior em Medicina + 

especialização em Psiquiatria + Registro no 

Órgão Competente 

R$ 5.000,00 

Mensal 

01  

30 Merendeira 40h/sem. 

Ensino Fundamental completo 

R$ 937,00 

Mensal 

05  

31 Motorista Cat.“D”ou“E” 

– Secretaria da Saúde 

24x72h Ensino Fundamental completo. CNH 

categoria “D” ou “E 

R$ 937,00 

Mensal 

18 02 

32 Motorista Cat.”D”ou“E” 

– Secretaria da Educação 

40h/sem. Ensino Fundamental completo. CNH 

categoria “D” ou “E 

R$ 937,00 

Mensal 

09 01 

 

33 
Nutricionista 30h/sem. Ensino Superior em Nutrição + Registro no 

Órgão Competente 

 

R$ 2.000,00 

Mensal 

01  

- 

34 Nutricionista 

(Ambulatorial) 

20h/sem. Ensino Superior em Nutrição + Registro no 

Órgão Competente 

 

R$ 1.500,00 

Mensal 

01 - 

 

35 
Odontólogo 40h/sem. Ensino Superior em Odontologia + Registro 

no Órgão Competente 

 

R$ 2.500,00 

Mensal 

11 01 

36 Operador de Maquinas 40h/sem. 
Ensino Fundamental completo. CNH 

categoria “D” ou “E”  

R$ 1.200,00 

Mensal 

02 - 
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37 Professor de Letras/Libras 200Horas 

Aulas. Ensino Superior Completo em Letras/Libras  

R$ 12,83 

Hora/aula 

01 - 

38 Professor de Português 200Horas 

Aulas 
Ensino Superior Licenciatura Plena em 

Língua Portuguesa  

 R$ 12,83 

Hora/aula 

02 - 

39 Professor de Educação 

Física 

200Horas 

Aulas 

Ensino Superior Completo Licenciatura em 

Educação Física + inscrição no Conselho 

Regional de Educação Física da 12ª Região 

R$ 12,83 

Hora/aula 

02 - 

40 Pedagogo 40h/sem. Ensino Superior Completo em Pedagogia R$ 1.500,00 

Mensal 

01 - 

41 Pedreiro 40h/sem. Ensino fundamental completo. R$ 

937,00Mensal 

01 - 

 

42 
Pintor 40h/sem. Ensino fundamental completo. R$ 

937,00Mensal 

01 - 

43 Psicólogo 20h/sem. Ensino Superior em Psicologia + Registro 

no Órgão Competente. 

R$ 

1.500,00Mensal 

01 - 

44 Psicólogo 30h/sem. Ensino Superior em Psicologia + Registro 

no Órgão Competente 

R$ 

1.900,00Mensal 

01 - 

45 

 

 

Recepcionista 12x60H Ensino médio completo  R$ 

937,00Mensal 

02 - 

46 Técnico de Enfermagem 24x72H Ensino médio completo + Curso Técnico 

em Enfermagem + Registro no Conselho de 

Classe 

 

R$ 

937,00Mensal 

08 01 

47 Técnico de Enfermagem 40h/sem. Ensino médio completo + Curso Técnico 

em Enfermagem + Registro no Conselho de 

Classe 

 

R$ 

937,00Mensal 

10 01 

48 Técnico em Farmácia 40h/sem. Ensino médio completo + Curso técnico em 

farmácia + Registro no Conselho de Classe 

R$ 

937,00Mensal 

01 - 

49 Técnico em Laboratório 40h/sem. Ensino médio completo + Curso Técnico 

em Laboratório + Registro no Conselho de 

Classe 

 

R$ 

937,00Mensal 

01 - 

50 Técnico Agrícola 40h/sem. Ensino médio completo + Curso Técnico 

em Agropecuária + Registro no Conselho 

de Classe 

R$ 

937,00Mensal 

01 - 

TOTAL DE VAGAS 216 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 

ANEXO II - NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

 

2,5 

 

50% 

(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 

Matemáticos 10 

Atualidades 

 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 

20 5,0 
50% 

(10 QUESTÕES) 

 

NÍVEL MÉDIO 

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL MÉDIO 

 

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 
10 

 

2,5 

 

50% 

(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 

Matemáticos 

10 

Noções de 

Informática 

Noções de 

Direito 

Administrativo  

Atualidades 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
20 5,0 

50% 

(10 QUESTÕES) 

 

NÍVEL SUPERIOR  

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 

 

10 

 

 

2,5 

 

50% 

(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 

Matemáticos 

10 

Noções de 

Direito 

Administrativo 

Noções de 

Informática 

Atualidades 

Conhecimentos Específicos 30 5,0 
50% 

(15 QUESTÕES) 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
ANEXO III 

PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2017 

 

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

1.1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 

1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo e argumentativo. 

Frase e oração. Língua padrão: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, 

concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. 

Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 

1.1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida de tempo. 

Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. 

 

1.1.3. ATUALIDADES  

História recente do Brasil, do Estado de Pernambuco, e História e Geografia de Aliança e Região. Notícias 

nacionais e internacionais atuais referentes a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela 

imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

1.2 PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE 

NÍVEL MÉDIO 

1.2.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, 

descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 

reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 

mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos 

de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e 

verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. 

Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. 

Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta.  

 

1.2.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros e Racionais. Operações 

Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra de três simples 

e porcentagem. Geometria básica. Sistema Monetário Brasileiro. Noções de Lógica. Sistema de Medidas: 

comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatísticas. 

 

1.2.3.NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

A Administração Pública: Princípios Básicos da Administração Pública. Poderes Administrativos. Atos 

Administrativos. Licitações e Contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores Públicos: Regime 

Especial, Regime Trabalhista, Expediente Funcional e Organizacional. Cargo, Emprego e Função pública. 

Órgãos Públicos. Improbidade Administrativa. Processo Administrativo. 
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1.2.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de 

trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de 

arquivos e pastas, criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência. 

Configurações básicas: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, segundo plano e protetor 

de tela. Conceito básico de Internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos 

associados. Principais navegadores. Ferramentas de busca e pesquisa. MS Office 2013. Correio eletrônico: 

conceitos básicos; formatos de mensagens; transmissão e recepção de mensagens; catálogo de endereços; 

arquivos anexados; uso dos recursos; ícones; atalhos de teclado. 

 

1.2.5. ATUALIDADES 

História recente do Brasil, do Estado do Pernambuco, e História e Geografia de Aliança e Região. Notícias 

nacionais e internacionais atuais referentes a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela 

imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

1.3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR 

 

1.3.1.  LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, 

ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: 

narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, 

artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura Textual: Progressão temática, 

parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, 

formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Língua 

padrão: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação.  Formação de palavras, 

prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, 

sintaxe de colocação; Produção Textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; 

emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido 

das classes gramaticais. Termos da oração; processos de coordenação e subordinação; transitividade e 

regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de 

linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

1.3.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. 

Lógica matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria 

básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise 

Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 

 

1.3.3. DIREITO ADMINISTRATIVO 

A Administração Pública: Princípios Básicos da Administração Pública. Poderes Administrativos. Atos 

Administrativos. Licitações e Contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores Públicos: Regime 

Especial, Regime Trabalhista, Expediente Funcional e Organizacional. Cargo, Emprego e Função pública. 

Órgãos Públicos. Improbidade Administrativa. Processo Administrativo. 

 

1.3.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de 

trabalho, trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de 

arquivos e pastas, criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência. 

Configurações básicas: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, segundo plano e protetor 
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de tela. Conceito básico de Internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos 

associados. Principais navegadores. Ferramentas de busca e pesquisa. MS Office 2013. Correio eletrônico: 

conceitos básicos; formatos de mensagens; transmissão e recepção de mensagens; catálogo de endereços; 

arquivos anexados; uso dos recursos; ícones; atalhos de teclado. 

 

1.3.5. ATUALIDADES 

História recente do Brasil, do Estado do Pernambuco, e História e Geografia de Aliança e Região. Notícias 

nacionais e internacionais atuais referentes a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela 

imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

1.4 - PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

a) LEGISLAÇÃO SUS – PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA 

DA SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL 

 Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII - Da ordem social – Capítulo I e II - Seção I 

e II; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Lei 

Federal nº. 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências; Decreto Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e 

automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, e dá outras providências; Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - 

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto; Portaria GM/MS nº. 

698/2006 - Define que o custeio das ações de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão do 

SUS, observado o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do SUS; Portaria GM/MS nº. 

699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS nº. 

372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; 

Portaria GM/MS nº. 3085/2006 - Regulamenta o Sistema de Planejamento do SUS; Portaria GM/MS nº. 

1101/2002 - Estabelece os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde – 

SUS; Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de Medicamentos; Portaria GM/MS nº. 

648/2006 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas 

para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes 

Comunitários de Saúde (PACS). 

 

 

b) DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO - PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de Educadores; A Revisão 

da Didática; O Processo de Ensino; Os Componentes do Processo Didático: Ensino e Aprendizagem; 

Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática; Aspectos Fundamentais da Pedagogia; Didática e 

Metodologia; Disciplina uma questão de autoridade ou de participação?; O Relacionamento na Sala de 

Aula; O Processo de Ensinar e Aprender; O Compromisso Social e Ético dos professores; O Currículo e 

seu Planejamento; O Projeto Pedagógico da Escola; O Plano de Ensino e Plano de Aula; Relações 

Professor X Aluno: A atuação do Professor como incentivador e aspectos sócio emocionais. O 

Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo-

Conteúdo - Método; Avaliação da Aprendizagem; Funções da Avaliação; Princípios Básicos da Avaliação; 

Superação da Reprovação Escolar; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei Nº 9.394/96, de 

20/12/96; Do Ensino Fundamental; Da Educação de Jovens e Adultos; Da Educação Especial; A LDB e a 

Formação dos Profissionais da Educação. Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha 

da profissão. Teorias do currículo. Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da 

aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de 

aprendizagem. O Professor: formação e profissão.  
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1.4.1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - P.S.F; Aleitamento Materno; Nutrição infantil e 

de gestantes. Principais grupos de alimentos. Importância da alimentação balanceada. Cuidados com a 

alimentação. Calendário de Vacinação: crianças, adultos e gestante. Principais vacinas. Carta dos direitos 

dos usuários da saúde. Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais - Ministério da 

Saúde. Diretrizes Operacionais do P.A.C.S. Educação permanente. Entrevistas; Pesquisas e Coleta de 

dados; Estatuto do Idoso - Lei 10.741 de um de outubro de 2003. Estrutura Familiar. Relacionamento 

familiar. Lei 11.350 de 05/10/2006; Lei 8.142 de 28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade 

na Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS. Meio ambiente. Prevenção e tratamento da diarreia e 

infecções respiratórias agudas.Processo Saúde-Doença e seus determinantes / condicionantes. Noções de 

Hipertensão Arterial, Hanseníase, Diabetes e Tuberculose. Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde - P.A.C.S. Visita domiciliar.  Organização da demanda e Organização dos métodos 

e da rotina de trabalho; Portaria nº 44/GM, de três de janeiro de 2002 - Atividades do ACS a orientação às 

famílias e a comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle das 

DST/AIDS na comunidade; SUS - Princípios e diretrizes; Guia Completo: "Guia Prático do Programa 

Saúde da Família" - Ministério da Saúde; Trabalho em Equipe. Como proceder em casos de doenças 

contagiosas; Planejamento local de atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. Lei Orgânica 

da Saúde 8080/90. Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Conceito de 

territorialização, micro-área e área de abrangência. Indicadores epidemiológicos. Estratégia de avaliação 

em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: 

acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Sistema de 

informação em saúde. Condições de risco social: violência, desemprego, infância desprotegida, processos 

migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica, outros. Promoção da saúde: 

conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o 

enfrentamento dos problemas. Formas de aprender e ensinar em educação popular. Cultura popular e sua 

relação com os processos educativos. Participação e mobilização social: conceitos, fatores facilitadores 

e/ou dificultadores da ação coletiva de base popular. Lideranças: conceitos, tipos e processos de 

constituição de líderes populares. Estatuto da criança e adolescente. Noções de ética e cidadania.  

 

1.4.2 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Prevenção e controle de endemias; noções básicas sobre zoonoses, educação e mobilização em saúde; 

agravos ao homem pela ação de animais peçonhentos; educação ambiental e noções básicas de 

epidemiologia. Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Malária, 

Esquistossomose, dentre outras. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde.  Lei Orgânica da 

Saúde 8.080/90.  Epidemiologia: conceitos básicos. meio ambiente e saneamento. História Natural e 

prevenção de doenças. Visita domiciliar. Lei 11.350 de 05 de outubro de 2006. Doenças de notificação 

compulsória. Indicadores de Saúde. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Formas de aprender 

e ensinar em educação popular Promoção da saúde: conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde 

da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Conceitos e critérios de qualidade 

da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, 

equidade. Noções de ética e cidadania. 

 

1.4.3 ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço Social e o 

Projeto Ético Político; O Serviço Social na Contemporaneidade; A Ética Profissional e a relação com a 

Instituição, o Usuário e os Profissionais; O Serviço Social e a Interdisciplinaridade; - Controle Social, 

Gestão, Orçamento e Financiamento da Saúde. Programas e Projetos Socioassistenciais do Ministério do 

Desenvolvimento Social Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS; Centro de Referência da Assistência Social – CRAS; Programa de Atenção Integrada à 

Família – PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Ass. Social e a Participação Popular, LOAS, BPC 

(Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. Políticas de Seguridade Social no Brasil. Avaliação de 
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Projeto e Programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço 

Social. A práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e Família. Instrumentalidade do 

Serviço Social; atendimento individual; o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais. O 

cotidiano como categoria de investigação. Atribuições privativas e competências do Assistente Social. 

Planejamento e pesquisa. Projeto ético político profissional. Código de Ética Profissional do Assistente 

Social. PNI - Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 

Maria da Penha. Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

 

1.4.4   ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - ACD 

Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais e 

maxilas. Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e FDI. 

Classificação das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. Principais 

patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de prevenção das doenças bucais, identificando as 

substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do trabalho. Funções e responsabilidades 

dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais que regem o trabalho do profissional de nível 

médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e instrumentais utilizados em uma unidade 

odontológica. Identificação de estruturas dentais através de radiografias bucais. Noções de administração 

de uma unidade de trabalho, organização de fluxo, cadastro, arquivo e agendamento de clientes. Ações de 

atenção e promoção à saúde bucal. Programas específicos na comunidade, identificação dos principais 

problemas bucais, através dos recursos epidemiológicos e outros instrumentos de diagnóstico. Técnicas de 

comunicação em grupo, adequadas à educação para a saúde bucal. Código de ética profissional, do 

Conselho Regional de Odontologia: parte específica para auxiliares odontológicos. Montagem de bandejas 

para atendimento odontológico: exames, dentística, endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), periodontia 

e outros. Flúor na odontologia. Legislação do SUS - Sistema Único de Saúde. Leis Orgânicas da Saúde: 

Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. Funções do Auxiliar em Saúde Bucal. Procedimentos clínicos e 

cirúrgicos. Esterilização. Instrumentais odontológicos: características e finalidades de uso. Primeiros 

socorros. Materiais odontológicos: características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de 

manipulação e métodos de uso. Equipamentos odontológicos: características e finalidades. 

 

1.4.5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares 

ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; orientar e distribuir as 

atividades de preparação de alimentos; controlar o estoque de todos os materiais de consumo, bens 

duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e 

higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; cumprimento das normas fixadas 

pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual 

(EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; 

Noções básicas sobre conferência de materiais, Utilização, guarda, e manutenção dos equipamentos de 

proteção individual (EPIs), Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa; 

Controle de estoque de materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais, Destinação do lixo. 

Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Noções básicas sobre auxílio nos 

trabalhos ligados à área de capina, construção civil, pintura e outras correlatas às atribuições do cargo. 

Ética profissional, 

 

       1.4.7 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição 

de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização de 

arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de 

informações. Ética profissional, Relações interpessoais. Noções sobre a prática do trabalho. Importância 

das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Princípio de 
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qualidade no atendimento ao público. Noções da Administração pública. Noções de Direito 

Administrativos e Licitações. Noções Atos Administrativos. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 

Servidores Públicos. Controle da Administração. Correspondência Oficial. Redação Oficial. Formas De 

Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações Administrativas 

Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de trabalho: Noções de 

segurança e higiene do trabalho. Lei nº 4.886/65. Lei nº 8.666/93. 

 

1.4.8 BIOQUÍMICO 

Farmacologia básica e geral. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Vias de administração dos fármacos. 

Interação medicamentosa. Curva dose-resposta. Controle de qualidade e biossegurança no laboratório de 

análises clínicas. Coprocultura: Conceitos básicos e gerais. Etiologia, fisiopatologia e farmacologia das 

alterações das fezes. Macroscopia. Microscopia. Parasitologia das fezes. Escarro: Conceitos básicos e 

gerais. Etiologia, fisiopatologia e farmacologia das alterações no escarro. Espermograma: Conceitos 

básicos e gerais. Etiologia, fisiopatologia e farmacologia das alterações no ejaculado. Hematologia: 

Conceitos básicos e gerais. Etiologia, fisiopatologia e farmacologia das alterações hematológicas. 

Desequilíbrios ácido-base e hidroeletrolítico. Eletrólitos. Glicose. Uréia. Creatinina, Ácido úrico. Amônia. 

Proteínas. Lipídeos. Corpos cetônicos. Bilirrubinas. Cálcio. Fósforo. Potássio. Sódio. Leucograma. 

Leucócitos. Interpretação de alterações leucocitárias. Fosfatase ácida e alcalina. Lipases. Aldolase. 

Lactato-desidrogenase. Transaminases. Creatinofosfo-quinase. Gama-glutamiltranspeptidase. Hemograma. 

Hemácias. Interpretação de alterações no hemograma. Hemoglobina. Hemoglobina glicada. Hematócrito. 

Índices hematimétricos. Ferro. Ferritina. Transferrina. Mielograma. Hemostasia. Fatores vasculares e 

plaquetários. Coagulação e seus fatores. Formação do coágulo. Líquido cefalorraquidiano: Conceitos 

básicos e gerais. Etiologia, fisiopatologia e farmacologia das alterações liquóricas. Líquido pleural: 

Conceitos básicos e gerais. Etiologia, fisiopatologia e farmacologia das alterações no líquido pleural. 

Microbiologia: Conceitos básicos e gerais. Fisiopatologia e farmacologia das infecções microbianas. 

Bacteriologia. Imunobiologia. Imuno-hematologia. Provas sorológicas nas doenças reumáticas. Urinálise: 

Conceitos básicos e gerais. Etiologia, fisiopatologia e farmacologia das alterações da urina. Colheita. 

Características gerais. Elementos anormais. Microscopia do sedimento. Sedimentoscopia. Avaliação 

bacteriológica. Dosagem de hormônios adrenocorticais e seus derivados. Provas funcionais: Tireóide. 

Córtex supra-renal. Sistema endócrino. Sistema imunitário. Função hepática. Marcadores sorológicos das 

hepatites. Função renal. Função pulmonar. Doenças metabólicas. 

1.4.9 CARPINTEIRO 

Conhecimentos genéricos sobre madeiras. O uso de Ferramentas em marcenaria. Técnicas básicas de 

marcenaria. Afiação de Serrote. Bancada de trabalho. Secagem de madeiras. Guia prático de colagem de 

madeiras. design em marcenaria. fabricação de moveis sob medida. Equipamentos de Proteção Individual. 

Conhecimentos sobre equipamentos, materiais e técnicas de trabalho. Racionalização do trabalho. Seleção 

e organização das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, 

utilização e guarda dos materiais, equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do 

trabalho. Primeiros socorros. Ética profissional. Relações humanas. 

 

1.4.10 COVEIRO 

Regras básicas para realizar abertura e fechamento de covas. Noções para auxiliar na exumação de corpos; 

Normas de higiene e proteção à saúde e a segurança no trabalho; Limpeza, conservação de jardins, 

canteiros, vasos, floreiras e outros; Conservação, guarda e manutenção de ferramentas. Relacionamento no 

Ambiente de Trabalho: com os superiores, com os colegas e com o público em geral. Utilização, guarda e 

manutenção dos equipamentos de proteção individual (EPIs). Ética. Finalidades da limpeza. 

Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As 

técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, equipamentos, estrutura física, 

produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares ao trabalho. Ética. Noções de 

Primeiros Socorros. 

 

1.4.11 -  COZINHEIRA 
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Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; Ética profissional; Manipulação de alimentos. 

Higiene e segurança na manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética. Finalidades da 

limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao 

trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos alimentos e equipamentos de 

uso.   

 

1.4.12 – EDUCADOR FÍSICO 
A Educação Física e os fatores que afetam o crescimento físico. O profissional de Educação Física e o 

PSF. O Profissional de Educação Física e o NASF. Programas de Intervenção em Atividade Física e Saúde 

no Brasil e no mundo. Epidemiologia da Atividade Física. Métodos de Medida da Atividade Física. 

Crescimento e desenvolvimento humano. Fisiologia do Exercício. Cinesiologia. Cineantropometria. 

Análise de dados em atividade física e saúde. Baterias de Testes. Exercícios resistidos para a saúde e 

desempenho. Prescrição de Exercício na prevenção, tratamento e controle dos agravos crônicos não 

transmissíveis. Saúde coletiva e Atividade Física. Metodologia do Treinamento Desportivo: Aptidão 

Física: conceitos, componentes básicos e as possíveis causas e consequências. O Esforço, intensidade e 

frequência nos exercícios. Esporte adaptado. Avaliação Saúde no Trabalho: Qualidade de Vida, Estilos de 

Vida, Ergonomia. Conceitos de Atividade Física e Saúde. Prescrição de Exercício Físico para Saúde. 

Diretrizes Gerais para prescrição de exercício e orientação de atividades físicas. Atividade Física e idoso. 

Atividade Física para crianças e adolescentes. Atividade Física para gestantes.Corpo sociedade e a 

construção da cultura corporal de movimento. Nutrição e atividade física. Socorros de urgência aplicados à 

educação física. Crescimento e desenvolvimento motor. Portaria GM 154/2008. 

 

 

1.4.13 - ELETRICISTA 

Corrente elétrica - Tensão elétrica - Leis de Ohm - Potência Elétrica - Efeito Joule - Circuitos em Corrente 

Contínua - Associação de Resistências - Introdução ao magnetismo - Introdução ao eletromagnetismo - 

Corrente Alternada - Potência em Corrente Alternada - Circuitos Trifásicos: Ligação Triângulo, Ligação 

Estrela. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Noções de leitura e 

interpretação de projetos de redes de distribuição/iluminação pública - Noções Medições elétricas - 

Megôhmetro, voltímetro, amperímetro, fasímetro, amperímetro alicate, terrômetro - Noções de construção 

de redes e linha de distribuição - Instalação e manutenção de iluminação pública (compreende serviços de 

instalação e troca de lâmpadas; instalação e troca de luminárias; instalação e troca de reatores; instalação, 

lançamento e tensionamento de cabos, etc.) SEGURANÇA NO TRABALHO - Noções de NR10 básica e 

complementar - Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, e dos 

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. NORMAS TÉCNICAS – ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 

Normas da ABNT. Instalação e manutenção das redes de distribuição de energia; Transformadores e 

demais instalações, certificação NR 10, Fundamentos de eletricidade (Geração de energia elétrica e 

corrente elétrica); Analises em corrente continua e corrente alternada (Associação de resistência, lei de 

ohm, potência elétrica, aterramento, e sistema de distribuição); Unidades de medidas (Corrente elétrica, 

tensão elétrica, resistência elétrica e potência elétrica); Características e especificações técnicas dos 

componentes das instalações elétricas prediais e de iluminação pública; Sistemas de proteção e prevenção 

contra choques elétricos, efeitos térmicos, incêndio; Distribuição e agrupamento de circuitos, quadros de 

distribuição e painós; Sistemas de aterramento, proteção e equipotencialização; Sistemas e dispositivos de 

proteção, seccionamento e comando; Normas técnicas brasileiras para instalações elétricas de baixa e alta 

tensões, iluminação e proteção contra descargas atmosféricas; Instalação e manutenção de redes de 

telefonia e cabeamento estruturado; Interpretação e utilização de normas e padrões técnicos para 

cabeamento e transmissão de dados. 

 

1.4.14– ENCANADOR 

Válvulas, registros, hidrômetros, tipos de poços e bombas d'agua; Noções de motobombas; Sistema de 

água e esgoto: Princípios básicos; identificação e uso de ferramentas para hidráulica, eletricidade e 

mecânica; Redes hidráulicas, componentes, inspeção, manutenção e reparos; Bombas hidráulicas: Tipos de 

tubulações, tipos de conexão, materiais utilizados, ligações de água, ligações de esgoto, válvulas, noções 

básicas de conservação e manutenção e noções básicas de higiene e limpeza; Cuidados elementares com o 

patrimônio: Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de matérias e 

utensílios; Habilidades manuais no desempenho das tarefas: Sequência correta das operações, uso correto 

das ferramentas, utensílios e equipamentos, manutenção e conservação das ferramentas, dosagem dos 

produtos de limpeza; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho; Relacionamento humano no 

trabalho; Importância da disciplina no trabalho; Noções básicas de qualidade e produtividade; Noções de 
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segurança no trabalho; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos de Proteção; 

Relações interpessoais; Ética profissional. 

 

 

1.4.15 - ENFERMEIRO 

Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências cardiovasculares: Parada cardiorrespiratória; 

Choque hipovolêmico; Síncope; Isquemias; Infarto agudo do miocárdio; Insuficiência cardíaca congestiva; 

Hipertensão; Arritmias. Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências respiratórias: 

Insuficiência respiratória aguda; Obstrução das vias aéreas superiores; Pneumotórax; Embolia pulmonar; 

Asma; Doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências 

metabólicas: Emergências diabéticas; Desequilíbrio acidobásico; Insolação; Hipotermia; Desequilíbrios 

hidro-eletrolíticos. Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: 

Sangramento vaginal; Gravidez ectópica; Sangramento do terceiro trimestre de gravidez; Doença 

hipertensiva na gravidez; Violência sexual e parto de emergência. Cuidados pré-hospitalares de 

enfermagem em emergências psiquiátricas: Paciente suicida; Paciente violento; Paciente depressivo. 

Cuidados pré-hospitalares de enfermagem em emergências pediátricas: Crises convulsivas; Crises 

asmáticas; Obstrução das vias aéreas superiores. Parada cardiorrespiratória. Cuidados pré-hospitalares de 

enfermagem no trauma: Traumatismos múltiplos; Traumatismo craniano; Lesão de coluna espinhal; 

Traumatismo torácico; Traumatismo abdominal; Queimaduras; Ferimentos; Afogamentos. 

 

1.4.16 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Elaboração de Laudo pericial; Conhecimentos de: Propagação de Plantas Cultivadas: Métodos de 

Propagação Viveiros, Instalações, Formações de Canteiros. Doenças e Pragas de Plantas Cultivadas. 

Nutrição e Adubação Química e Orgânica das Plantas. Arborização Urbanas. Parques e Jardins. Meio 

Ambiente: Educação Ambiental, Lixo Urbano. Conhecimentos de Código Sanitário Estadual. 

 

1.4.17 - FARMACEUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 

medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; 

Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios, etc). Formas farmacêuticas sólidas 

(pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos 

(pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. 

Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema 

digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema 

cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 

Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política 

de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos 

quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação 

Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas 

de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. 

Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 

organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de 

uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão 

de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância 

hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição 

Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de 

Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos 

relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do 

CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em 

Unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei 

Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
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1.4.18    FISCAL DE OBRAS 

Noções sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, impessoalidade, 

isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, eficiência. Legislação 

ambiental e urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano Diretor; Lei de 

Uso e Ocupação do Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; Normas 

para Construção de Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e elaboração de 

relatórios e pareceres; Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais previstas na legislação 

vigentes; Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos; Fiscalização da indústria, 

comércio e prestadores de serviços de uma forma preventiva e corretiva; Fiscalização de calçadas e muros, 

para atender quando obstrução não legal, dentro da legislação vigente; Conhecimentos básicos de 

informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha 

Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office; Desempenhar tarefas combatíveis com a função; Demais 

conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. Ética profissional. 
 

 

1.4.19 FISIOTERAPEUTA 

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da 

função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação 

funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Doença cardíaca. Acidente 

vascular encefálico. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. Avaliação e tratamento após 

amputação de membro inferior. Avaliação e controle de próteses. Avaliação e controle de órteses. Artrite. 

Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-encefálico. Reabilitação vestibular. 

Queimaduras. Lesão medular traumática. Dor crônica. Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de 

muco. Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. 

Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias respiratórias. Monitorização com oximetria de pulso e 

capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e reexpansão pulmonar. Recrutamento alveolar. Fisiotertapia 

na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas 

preventivas no ambiente de trabalho. 

 

1.4.20 FONOAUDIÓLOGO 

Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; Neurofisiologia e neuroanatomia da 

linguagem, fala, voz e deglutição; Implicações da traqueostomia e da intubação orotraqueal na deglutição; 

avaliação da deglutição em leito hospitalar; Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia 

neurogênica – avaliação e terapia; disfonias neurogênicas – avaliação e terapia; avaliação e terapia 

fonoaudiológica nas queimaduras de face e pescoço e inalatórias; Avaliação e terapia fonaudiológicas nos 

casos de cirurgia ortognática e trauma de face; Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e pescoço 

– voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia mecânica, atendimento fonoaudiológico nas laringectomias 

parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação vocal; Tumores na cavidade oral e orofaringe 

atuação fonoaudiológica; Avaliação audiológica por via aérea e por via óssea, mascaramento, 

logoaudiometria e imitanciometria. 

 

1.4.21 GARI 

Noções básicas de higiene: corporal, da habitação, dos hábitos; Noções básicas de preservação da 

natureza; primeiros socorros; Doenças comuns e contagiosas e sua prevenção; Noções básicas do 

comportamento como servidor público; Noções básicas de segurança no trabalho e equipamentos de 

segurança; Varrição de calçadas; Bom relacionamento com o pessoal de trabalho e público em geral; 

Remoção de lixos e detritos. Segurança e higiene do trabalho. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e 

E.P.C.). Ferramentas e equipamentos da área. Limpeza de equipamentos e conservação de materiais. 

Coleta de lixo e tipos de recipientes. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 

Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. Noções básicas de trabalho de 

acordo com as atribuições do cargo. 
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1.4.22 MECÂNICO 

Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Noções básicas de mecânica 

de automóveis e máquinas pesadas; Funcionamento dos principais componentes de um motor à 

combustão; Montagem e desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão; Parte 

elétrica de automóveis e caminhões; Sistema de suspensão e frenagem de automóveis e caminhões. Noções 

de prevenção e combate a incêndios. Metrologia dimensional; Sistema de freio hidráulico convencional; 

Sistema de suspensão dependente e independente (McPherson); Sistema de direção mecânica e servo 

assistida; Sistema de transmissão mecânica; Desmontagem e montagem do motor parcial ciclo Otto e seus 

sistemas (ajustagem e afinação). Gestão de oficina: Saúde e segurança no trabalho; Relações interpessoais; 

Educação ambiental; Qualidade e produtividade; Relações de trabalho EPI. Ética profissional. 

 

1.4.23 MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

Doenças infecto contagiosas e parasitárias; Doenças do Aparelho Respiratório; Doenças do Aparelho 

gastrointestinal; Doenças do Aparelho cardiovascular; Doenças do Aparelho Gênito-Urinário; Doenças 

sexualmente transmissíveis; Doenças Nosológicas. Doenças Hematológicas; Estudo da AIDS; Fraturas e 

Luxações; Gestação de risco; Higiene Pré-Natal -Gravidez e Parto; Patologia de Gravidez: Infecção e 

anemia; Psicologia Médica; Psiquiatria Clínica Geral; Politraumatismo. Vacinações; Norma Operacional 

do SUS; Vigilância Epidemiológica; Políticas Públicas de Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS); Lei nº. 

8.080/90; Lei nº. 8.142/90; Constituição Federal-Artigos: 194 a 200, 220 e 227; Código de Ética Médica- 

Resolução CFM nº. 1931/2009. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, 

Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde do 

Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças 

causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes 

físicos e químicos; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; das doenças 

infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das 

feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, 

Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticóides. Epidemiologia, 

etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, 

gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática. 

 

1.4.24 MÉDICO PSF 

POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo 

Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE 

TRABALHO NA ATENÇÃO BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica 

ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de 

agenda compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de 

informação da atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores 

Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, 

Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, 

Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças causadas por 

agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e 

químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST - Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, 

Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: 

Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de 

Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências 

Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e 

endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, 

dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, 

da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização 

e da ética na atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor 

no domicílio. Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas 
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Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em 

clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. 

Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho 

digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho 

cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema 

Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; 

Aparelho respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 

 

1.4.25 MÉDICO PEDIATRA 

Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e 

desenvolvimento. Distúrbios da nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase 

neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios 

metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças 

exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, 

escarlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose na infância diagnóstico, 

quimioprofilaxia e tratamento da Aids na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: 

insuficiência respiratória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, 

pneumonias virais e bacterianas. Asma na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. 

Gastroenterologia: Diarreia aguda, diarreia crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. 

Sd.nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura 

HenochSchoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). 

Reumatologia: Febre reumática. Artrite reumatoide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. 

Endocrinologia: Hiperplasia de suprarrenal congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências 

cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período neonatal e infância; desequilíbrio 

hidroeletrolítico; choques hipovolêmicos, séptico, cardiogênico; arritmias cardíacas na infância. Acidentes: 

intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina Instável; 

Asma; Crise Hipertensiva; DPOC – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Hemorragia Digestiva; IAM – 

Infarto Agudo do Miocárdio; ICC – Insuficiência Cardíaca Congestiva; Pneumonia; Reanimação 

Cardiopulmonar; Ética Profissional.  

 

1.4.26 MÉDICO PSIQUIATRA 

Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos; Transtornos por uso de 

susbstâncias psicoativas; Esquizofrenia; Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, 

psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido; Síndromes psiquiátricas do puerpério; 

Transtornos do humor; Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos; Transtornos 

fóbicosansiosos: fobia específica, social e agorafobia; Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade 

generalizada; Transtornos alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação e transtorno de 

estresse pós-traumático; Transtornos somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade; 

Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento; Retardo mental; 

Transtornos do desenvolvimento psicológico; Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem 

habitualmente durante a infância ou adolescência; Transtornos psiquiátricos relacionados ao 

envelhecimento; Interconsulta psiquiátrica; Emergências psiquiátricas; Psicoterapia; Psicofarmacoterapia. 

Ética Profissional.   

 

1.4.27 – MERENDEIRA 

Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; Ética profissional; Manipulação de alimentos. 

Higiene e segurança na manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética.Os vegetais: 

terminologias, higiene, cortes e armazenamento (Hortaliças, Legumes - frutos e bulbos-,As raízes e os 

champignons, as leguminosas e os legumes flores) O mundo das carnes: terminologias, higiene, cortes e 

armazenamento (Carnes bovinas, Carnes ovinas e caprinas, Carnes suínas e de caça). As aves e os 

produtos aquáticos: nomenclaturas, cortes e armazenamento (Aves, Peixes, Moluscos e frutos do mar). As 
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facas: como escolher e como manter. Utensílios e equipamentos de cozinha. Utensílios de cocção. 

Equipamentos de cozinha. Contaminação dos alimentos. Micróbios. Parasitas. Substâncias químicas. 

Formas de contaminação dos alimentos. Higiene do ambiente. Higiene de utensílios e equipamentos. 

Higiene dos alimentos. Compra dos alimentos. Temperaturas para a preparação dos alimentos. 

Temperaturas de armazenamento ou distribuição de alimentos quentes. Utilização, guarda e manutenção 

dos equipamentos de proteção individual (EPIs). Noções de Primeiros Socorros. 

 

1.4.28 - MOTORISTA -  CAT “D” OU “E” 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997), Lei Federal 12.619 de 30 de 

abril de 2012, Lei Federal 12.971 de 09 de maio de 2014, Lei Federal 13.103 de 02 de março de 2016 e 

resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento de veículos automotores: 

conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. Manutenção de automóveis. 

Combustíveis. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Direção defensiva. Noções de 

primeiros socorros. Respeito ao Meio Ambiente.   

 

1.4.29 -  NUTRICIONISTA 

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes 

alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos 

antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de 

alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, 

importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional 

nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e 

avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de 

avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. 

Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, 

caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de 

cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de 

contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos 

no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos 

alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física 

e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. 

Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 

produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios 

nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em 

desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e 

tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte 

nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo 

químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. 

 

1.4.30 – ODONTÓLOGO 

Anatomia, e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, anamnese e 

exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e patologia bucal, 

microbiologia e bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças periodontais; 

Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole; Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da 

mandíbula; Semiologia e tratamento das afecções pulpares; Radiologia odontológica: técnica e 

interpretação radiográfica; Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e 

acidentes anestésicos; Dentística operatória restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador 

atraumático (ART), adequação do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa; Materiais dentários 

forradores e restauradores; Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica; Cirurgia oral 

menor: indicações e contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios; Princípios de 

traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia; Oclusão: noções 
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gerais, prevenção de más oclusões; Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais; Métodos 

de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de 

prevenção e aplicação; Biossegurança e ergonomia; Atendimento aos pacientes portadores de necessidades 

especiais. 

 

1.4.31 OPERADOR DE MÁQUINAS 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997), Lei Federal 12.619 de 30 de 

abril de 2012, Lei Federal 12.971 de 09 de maio de 2014, Lei Federal 13.103 de 02 de março de 2016 e 

resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento de veículos automotores: 

conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. Manutenção de automóveis. 

Combustíveis. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Direção defensiva. Noções de 

primeiros socorros. Respeito ao Meio Ambiente. Noções de segurança e higiene do trabalho. 

Conhecimento de transporte da máquina. Conhecimento de ajuste e manuseio da máquina. Conhecimento 

básico de mecânica de máquina pesada. Conhecimento Operacional de Máquinas Pesadas. 

 

1.4.32 PROFESSOR DE LETRAS - LIBRAS 

Fundamentos da Educação Especial: História e Política da Educação de Surdos no Brasil e no Mundo. 

Concepções de Deficiência Auditiva e/ou Surdez. Identidade e Cultura Surda. Desenvolvimento e 

Aprendizagem do Aluno Surdo. Os Processos de Integração e Inclusão do Aluno Surdo na Rede Regular 

de Ensino. A Sociedade, a Escola e a Família da Criança Surda. LEI DE LIBRAS - Lei 10.436/02 de 24 de 

abril de 2002. Decreto n. 5.626 de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei de Libras - Noções de 

linguística e gramática das Línguas de Sinais. Processo de Formação dos Sinais. Uso dos Pronomes: 

pessoais, possessivos, interrogativos, indefinidos, demonstrativos e advérbios de lugar na LIBRAS. Os 

Numerais: cardinais (número/quantidade), ordinais e monetários na LIBRAS. Os Tipos de Frases: 

afirmativa, interrogativa, exclamativa, negativa, exclamativa/interrogativa e negativa/interrogativa na 

LIBRAS. Advérbio de tempo na LIBRAS. Uso das Expressões Idiomáticas Relacionadas ao Ano Sideral 

na LIBRAS. Os Adjetivos na LIBRAS. Os Comparativos de igualdade, inferioridade e superioridade na 

LIBRAS. Os Tipos de Verbos existentes na LIBRAS e o Uso dos Classificadores e Adjetivos descritivos 

na LIBRAS. 

 

1.4.33 – PROFESSOR DE LETRAS 

Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental. 

Relações contextuais e intertextuais entre gêneros textuais, épocas, autores e mídias na literatura brasileira. 

A linguagem literária. Elementos da teoria literária (narrador, personagens, tempo, etc) em produções 

artísticas de diferentes momentos históricos e tendências culturais, mediante análise de textos e obras no 

Brasil. Compreensão literal - Relações de coerência. Ideia de coerência. Ideia principal. Detalhes de apoio. 

Relações de causa e efeito. Sequência temporal. Sequência espacial. Relações de comparação e contraste. 

Relações coesivas: referência, substituição, elipse e Repetição. Indícios contextuais: definição, exemplos, 

recolocação, estruturas paralelas, conectivos, repetição de palavras-chave. Relações de sentido entre 

palavras: Sinonímia/antonímia, hiperonímia/hiponímia, Campo semântico. Compreensão textual versus 

interpretação textual. Compreensão Interpretativa. Propósito do autor. Informações implícitas. Distinção 

entre fato e opinião. Organização retórica: generalização, exemplificação, descrição, definição, 

exemplificação/especificação, explanação, classificação e elaboração. Seleção de Inferência: compreensão 

crítica. Recursos estilísticos e estruturais: aspectos textuais, gramaticais e convenções da escrita. Fatores 

constitutivos de relevância: coerência e coesão. Análise de textos, identificando a estrutura da frase: modos 

de construção de orações segundo diferentes perspectivas de ordenação, observando-se os aspectos 

semânticos. Uso do vocábulo, quanto ao seu valor e significação dentro do texto. 5 Concordância, regência 

e colocação como fatores de modificação e geração de sentido do texto. 6 Uso de estruturas verbais e 

nominais (pronomes, conjunções, preposições, etc). Descrição linguística aplicada ao texto: orações, 

sintagmas, palavras, morfemas. Variação linguística e preconceito linguístico, observando os níveis de 

linguagem presentes em gêneros textuais. Gêneros Textuais. Identificação dos gêneros. A função social do 

uso dos gêneros. Confronto de diferentes gêneros identificando as semelhanças e diferenças. As 
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tecnologias da comunicação e de informação no ensino da Língua Portuguesa. Hipertexto. Condições de 

textualidade. A linguagem virtual mediante a visão da Semiótica.   

 

1.4.34 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a 

Pedagogia Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física. A Educação Física e os 

fatores que afetam o crescimento físico. O profissional de Educação Física e o PSF. O Profissional de 

Educação Física e o NASF. Programas de Intervenção em Atividade Física e Saúde no Brasil e no mundo. 

Epidemiologia da Atividade Física. Métodos de Medida da Atividade Física. Crescimento e 

desenvolvimento humano. Fisiologia do Exercício. Cinesiologia. Cineantropometria. Análise de dados em 

atividade física e saúde. Baterias de Testes. Exercícios resistidos para a saúde e desempenho. Prescrição de 

Exercício na prevenção, tratamento e controle dos agravos crônico não transmissíveis. Saúde coletiva e 

Atividade Física. Metodologia do Treinamento Desportivo básicos e as possíveis causas e consequências. 

O Esforço, intensidade e frequência nos exercícios. Esporte adaptado. Avaliação Saúde no Trabalho: 

Qualidade de Vida, Estilos de Vida, Ergonomia. Conceitos de Atividade Física e Saúde. Prescrição de 

Exercício Físico para Saúde. Diretrizes Gerais para prescrição de exercício e orientação de atividades 

físicas. Atividade Física e idoso. Atividade Física: Aptidão Física: conceitos, componentes para crianças e 

adolescentes. Atividade Física para gestantes. 
 

1.4.35 – PEDAGOGO 

Aspectos Filosóficos da Educação - Concepções de Educação e tendências pedagógicas; as principais teses 

e teorias sobre o pensamento pedagógico brasileiro. Aspectos Sociológicos da Educação - A relação entre 

educação, ideologia e política; as relações sociais na escola; democratização da escola: autonomia, 

autogestão, participação e cidadania. Aspectos Psicológicos da Educação - Desenvolvimento humano - 

teorias psicogenéticas: as contribuições de Piaget e de Vigotsky; aprendizagem: abordagens inatista, 

comportamentalista, construtivista, histórico-cultural. Aspectos da Política Educacional Brasileira - A 

LDB; medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. Aspectos do Cotidiano Escolar 

- os conteúdos de ensino e os materiais didáticos; métodos e procedimentos de ensino; produção do 

conhecimento; Aspectos da Orientação Educacional - A Orientação Educacional: princípios, atuação e 

desafios; a Orientação Educacional no espaço escolar: currículo, projeto político-pedagógico, 

planejamento, avaliação; o espaço da Orientação Educacional: conflitos, visão crítica, relações no 

ambiente escolar; articulaçãoescola/comunidade; o fracasso escolar; Pedagogia do Trabalho: uma nova 

perspectiva para o Orientador Vocacional; relação trabalho/educação; principais técnicas de escolha 

ocupacional. 

 

1.4.36 – PEDREIRO 

Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos sobre equipamentos e materiais de trabalho. Noções 

de fundações e estruturas de alvenaria. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: 

ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos 

materiais, equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho. Primeiros socorros. 

 

1.4.37 – PINTOR 

Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos sobre equipamentos e materiais de trabalho. Noções 

sobre pinturas de piso, parede e teto. Noções sobre revestimento piso, parede e teto. Racionalização do 

trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, 

limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, equipamentos. Cumprimento das normas fixadas 

pela segurança do trabalho. Primeiros socorros. Ética profissional. Relações humanas. 

 

1.4.38 PSICÓLOGO 

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e 

doença.Psicologia Hospitalar: teoria e prática; intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais. 

SaúdeMental: conceito de normal e patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e 

psicanálise.Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e 
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perversões na clínicacom crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, 

instrumentos disponíveise suas aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades 

de tratamento com crianças,adolescentes e adultos: intervenções individuais e grupais; critérios de 

indicação; psicoterapia de grupo,grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. 

Abordagem psicanalítica do tratamentoindividual e grupal. Psicologia do desenvolvimento humano: 

desenvolvimento da criança, do adolescente,do jovem adulto, do adulto e do idoso; desenvolvimento 

moral; desenvolvimento cognitivo;desenvolvimento da personalidade ao longo da vida; desenvolvimento 

socioemocional; desenvolvimento dalinguagem; morte e proximidade da morte. Métodos de pesquisa em 

Psicologia: métodos qualitativos,quantitativos e multi-metodológicos; estudos longitudinais e transversais; 

ética em pesquisa. Ética Profissional.Teorias da personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. 

Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. Psicodiagnóstico. Avaliação Psicológica: 

Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 

interpretação dos resultados. Reforma Psiquiátrica e organização dos serviços: rede de atenção 

psicossocial. Práticas terapêuticas com família e comunidade. Trabalho em equipe de referência. Avaliação 

psicológica incluindo as vulnerabilidades sociais (criança de rua, violências domésticas e sexuais, conflito 

com a lei e liberdade assistida, portadores de HIV, alcoolismo e outras drogas, pacientes psiquiátricos, 

deficiências físicas e mentais). Psicoterapias individuais e de grupo. Acompanhamento Terapêutico. 

Clínica: Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do 

desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente 

e adulto.Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde mental e trabalho. 

Equipes de saúde mental. As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança e a 

separação dos pais. A constituição do objeto libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos 

psicológicos decorrentes da privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação do psicólogo no 

processo de adoção. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe 

multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao adolescente. 

 

1.4.39 – RECEPCIONISTA 

Noções de Cidadania; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. 

Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Redação e Documentos oficiais: formas de 

tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, 

memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de providência, 

requerimento, circular e etc.; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. 

Correspondência Oficial, recebimentos e envios; Técnicas de arquivos, organização, localização e 

manutenção; Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; Relacionamento Interpessoal; Linguagem 

social. Conhecimentos básicos em informática: Software, hardware e redes. Editor de texto. Planilha 

Eletrônica. Conceitos de Internet e Intranet. Correio eletrônico. Cópias de segurança (backup). Conceito e 

organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de 

dados. 

 

1.4.40 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de farmacologia. 

Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames 

complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico, central de material e 

esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção hospital. Assepsia da unidade e do paciente. 

Medidas de conforto. Higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de 

enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. 

Tratamento por via respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros 

socorros. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos 

emparada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto 

agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, 

hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento 

e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde 
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pública: imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Verificação de sinais 

vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, 

Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; 

Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 

 

1.4.41 – TÉCNICO EM FARMÁCIA 

Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre medicamentos de 

controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de medicamentos/Normas de boas 

práticas de armazenamento – recebimento e controle de estoque de medicamentos. Noções de lote de 

medicamentos e controle de validade de produtos. Noções de organização e funcionamento da farmácia. 

Noções de fabricação de medicamentos. Noções de higiene, limpeza e biossegurança. Produtos 

farmacêuticos: Formas farmacêuticas (comprimido, drágea, comprimido revestido, solução oral, 

suspensão, xarope, soluções estéreis de grande volume, soluções estéreis de pequeno volume, entre 

outras), noções de classe terapêutica, noções básicas de reações adversas. Informações de uso e 

administração de medicamentos. Conhecimento da concentração de medicamentos declarada no rótulo dos 

produtos farmacêuticos. Domínio de programas do Office (Word e Excel).Recebimento, entrada e 

qualidade das matérias-primas farmacotécnicas. 2. Técnicas gerais de limpeza, assepsia e descontaminação 

do local de trabalho. 3. Princípios básicos de farmacologia (absorção, distribuição, metabolismo e 

eliminação de fármacos). 4. Tipos de medicamentos: vias de administração, posologia, formas e 

concentração. 5. Principais classes terapêuticas: anti-hipertensivo, antissépticos, diuréticos, 

anticoagulantes, analgésicos, antitérmicos, anti-inflamatórios, ansiolíticos, antidepressivos, antivirais, 

antibióticos. 6. Biossegurança (riscos em laboratório; equipamentos de proteção individual e coletiva; 

manuseio, controle e descarte de produtos; Biossegurança em medicamentos e correlatos). 7. 

Nomenclatura de fármacos e conceitos em farmácia e drogarias. Lei 9.787/1999 e Decreto Lei 3.181/1999. 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Resoluções: RDC 67/2007 e RDC 87/2008, RDC 20/2011, 

RDC 22/2014. Portarias: 06/1999 e 344/1998. 

 

1.4.42 – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, dosagens); Hematologia 

(hemograma, VHS, coagulograma). Imunologia (antígeno, anticorpo, complemento, aglutinação, sistema 

ABO, sistema Rh, testes de Coombs, látex, Waaler Rose, ASLO, VDRL, imunofluorescência, 

enzimaimunoensaio, fator reumatóide). Unidades de volume (cálculos e diluições); Microbiologia 

(bactérias, meios de cultura, semeadura em bacteriologia e micologia, técnicas de coloração, lâminas para 

esfregaços). Parasitologia (técnicas para diagnóstico de enteroparasitoses, técnicas específicas de 

diagnósticos). Urianálise (coleta de urina, tiras reativas na urianálise, testes de proteína, glicose e 

bilirrubina). Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil 

(Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - 

Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 

7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 

DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de 

outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 

 

1.4.43 – TÉCNICO AGRÍCOLA 

Prestar assistência técnica e extensão rural e pesqueira para agricultores/as familiares, pescadores/as,  

aquicultores/as  e  povos/comunidades tradicionais tendo como princípio a sustentabilidade social, 

econômica e ambiental; fazer o planejamento mensal de trabalho de sua responsabilidade e realizar as 

atividades planejadas; emitir laudos de supervisão de rural, pareceres e relatórios técnicos; promover e 

executar as políticas públicas relacionadas; elaborar diagnósticos de Unidades de Produção Familiar; 

planejar e realizar visitas técnicas, reuniões e palestras, utilizando metodologias de extensão rural 

participativa; monitorar e avaliar, os resultados das atividades, programas e projetos da área; propor 

políticas públicas nos espaços e eventos realizados no território ou município.  
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
ANEXO IV 

DA PROVA DE TÍTULOS 

1. Participarão da prova de títulos, apenas os candidatos que estão concorrendo aos cargos de nível 

superior, aprovados na 1ª etapa (prova de conhecimentos gerais + prova de conhecimentos específicos) em 

conformidade com o Capítulo VII do Edital Nº. 001/2017.  

2. A Avaliação de títulos constará da análise dos títulos que deverão compor o Currículo conforme modelo 

constante no Anexo VII deste Edital, não sendo aceitos currículos diferentes do modelo apresentado neste 

Edital.  

3. Ao currículo padronizado devem ser anexadas:  

3.1. Cópias dos títulos autenticadas em cartório;  

3.2. Serão considerados títulos para pontuação, os discriminados no quadro infra deste anexo, 

limitando-se no valor máximo de 14 (quatorze) pontos.  

4. Os documentos expedidos no exterior, em língua estrangeira, somente serão considerados quando 

traduzidos para o português, por tradutor oficial.  

5. Os certificados exigidos para avaliação de títulos que não mencionarem a carga horária e que não forem 

expedidos por instituição oficial ou particular devidamente autorizada não serão considerados.  

6. Os certificados exigidos que não estiverem INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo não serão 

considerados.  

7. A análise do currículo padronizado será realizada pela BANCA EXAMINADORA DA CENTRAL DO 

CONCURSO.  

8. Consideraremos válido: TITULO PONTOS  

1- Pós-Graduação (Especialização, Mestrado, Doutorado) 3,0;4,0 e 5,0 respectivamente  

2- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do candidato, com carga horária 

mínima de 40h (quarenta horas). 1,0  

3- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do candidato, com carga horária 

mínima de 80h (oitenta horas). 2,0  

4- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do candidato, com carga horária 

mínima de 120h (cento e vinte horas). 3,0  

Fórmula da classificação para prova de títulos = NPCG + NPESP  

NPCG (Nota de conhecimentos gerais).   

NPESP (Nota de conhecimentos específicos)   

9. Em caso de empate, todos os candidatos nessa condição participarão da prova de títulos. 

10. A Avaliação de títulos constará da análise dos títulos que deverão compor o Currículo Padronizado 

para todos os candidatos convocados conforme modelo constante no Anexo VIII deste Edital, não sendo 

aceitos currículos diferentes do modelo apresentado neste Edital. 

11. Ao currículo padronizado devem ser anexadas: 

11.1. Cópias dos títulos autenticadas em cartório; 

11.2. Serão considerados títulos para pontuação, os discriminados no quadro infra deste anexo. 

12. Os documentos expedidos no exterior, em língua estrangeira, somente serão considerados quando 

traduzidos para o português, por tradutor oficial.  

13. Os certificados dos cursos exigidos para avaliação de títulos que não mencionarem a carga horária e 

que não forem expedidos por instituição oficial ou particular devidamente autorizada não serão 

considerados. 

14. Os certificados dos cursos exigidos que não estiverem INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo 

não serão considerados. 

15. A análise do currículo padronizado será realizada pela BANCA EXAMINADORA DA CENTRAL 

DO CONCURSO. 

16. Consideraremos válido: 

TITULO  PONTOS 

1- Uma Pós-Graduação (Especialização, Mestrado, Doutorado) 3,0;4,0 e 5,0 respectivamente 

2- Dois Cursos de capacitação correlata com o cargo/função de opção do 

candidato, com carga horária mínima de 40h (quarenta horas).  

1,0 

3- Um Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do 

candidato, com carga horária mínima de 80h (oitenta horas). 

2,0 

4- Um Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do 

candidato, com carga horária mínima de 120h(cento e vinte horas). 

3,0 

17. Será aceito 01(um) Curso de Informática básica para todos os cargos bem como 01(um) curso de 

Relações Humanas, Ética e áreas afins. 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
 

ANEXO V 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

Identificarindivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as 

famílias para utilização adequada dosserviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, 

exames e atendimento odontológico, quando necessário;Realizar ações e atividades, no nível de suas 

competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; Realizar, por meio davisita domiciliar, 

acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado, 

einformar aos demais membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, 

particularmente aquelas em situaçõesde risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, 

com ênfase na promoção da saúde e na prevenção dedoenças; Promover a educação e a mobilização 

comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoriado meio ambiente, entre 

outras; Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e 

limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela 

equipe. A utilização deinstrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; A 

promoção de ações de educação para a saúdeindividual e coletiva; O registro, para fins exclusivos de 

controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos,doenças e outros agravos à saúde; 

O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área dasaúde; A 

realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e a 

participação emações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 

qualidade de vida. 

 

2. AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 

emconformidade com as diretrizes do SUS; Vistoria nos imóveis relacionados ao controle da dengue - 

LIA (Levantamento de índice por Amostragem); Visita a Pontos Estratégicos (P.E.); visita em 

armadilhas; Pesquisa vetorial especial (P.V.E.);delimitação de foco (D.F.); Levantamento de índice 

mais tratamento (LI. + T.); Reconhecimento geográfico (R.G.); Açõeseducativas junto à população; 

Executar outras atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

3. ASSISTENTE SOCIAL 

Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas; 

elaboraraprojetos e programas na área de assistência social; coordenar programas, projetos e serviços 

sociais cuja operacionalizaçãoseja de responsabilidade do governo municipal; coordenar e/ou 

participar de campanhas educativas; monitorar e avaliar osprogramas e serviços na área de assistência 

social desenvolvidas por entidades não-governamentais. Responsabilizar-se pelatriagem sócio-

econômica dos postulantes a benefícios e serviços de natureza assistencial; realizar estudos de 

situaçõesfamiliares e emitir pareceres sociais; facilitar o acesso dos excluídos a benefícios e serviços 

através de articulações comdiferentes recursos sociais, encaminhando os serviços e ou orientação aos 

usuários; executar outras atividades afins. 

 

4. ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ACD 

Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter 

em ordemarquivo e fichário; controlar o movimento financeiro; revelar e montar radiografiasintra-

orais; preparar o paciente para oatendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o 

cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto àcadeira operatória; promover isolamento do 

campo operatório; manipular materiais de uso odontológico;moldeiras; confeccionar modelos em 

gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental;conservação e à manutenção do 

equipamento odontológico. 

 

5. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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Realizar a limpeza e conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde funcionam as 

unidades daAdministração Municipal; exercer eventuais mandados; servir café e água; fazer merenda; 

carregar e descarregar móveis eequipamentos em veiculas; controlar o acesso de pessoas aos prédios 

de acordo com as instruções recebidas; informarãopúblico sobre horários de funcionamento; registrar 

ocorrências e comunicar a chefia; solicitar imediata colaboração dosserviços de urgência 

médica,policial em casos de acidentes e incêndios; zelar pelo equipamento de trabalho sob 

suaresponsabilidade; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

6. AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Realizar atividades de apoio à administração da entidade onde está lotado, sob a orientação, 

supervisão e avaliação do chefeimediato; Alimentar (digitação) o computador com dados específicos e 

listar as respostas fornecidas pelo mesmo; realizaroperação de computador; Atender 

pessoas,funcionários e dirigentes da Câmara Municipal; orientar sobre horários e atividadesexercidas 

na Prefeitura Municipal; manter a documentação organizada; atender telefones; enviar documentos e 

recebê-losfazendo seu encaminhamento ao órgão competente; elaborar relatórios das atividades 

exercidas; participar de reuniões;realizar o controle de chamadas telefônicas recebidas e realizadas, 

segundo normas de procedimento previamentedeterminadas; operar aparelhos de rádio, que 

mantenham contato com veículos da frota municipal; zelar pela conservação emanutenção dos 

equipamentos colocados á sua disposição, comunicando qualquer falha detectada no sistema; realizar 

oatendimento de PABX com ramais e troncos; realizar outras atribuições correlatas. 

 

7. BIOQUÍMICO 

Realizar analises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente; 

realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação; atuar sob supervisão médica, em serviços de 

hemoterapia, radiodiagnóstico ede outros para os quais esteja legalmente habilitado; planejar e 

executar pesquisas técnicas e cientificas na área de suaespecialidade profissional; exercer outras 

atividades compatíveis com o cargo. 

 

8. CARPINTEIRO 

Efetuar trabalhos gerais de carpintaria, cortando e armando, instalando e reparando peças de madeira 

para confeccionar conjuntos ou peças de edificações, obras e cenários ou efetuar a manutenção das 

mesmas. Estudar as características do trabalho, interpretando esboço, modelo ou especificações para 

estabelecer a sequência das operações a serem executadas; Conferir medidas de trabalhos, utilizando 

instrumentos adequados, de acordo com os trabalhos a serem realizados; Afiar osmateriais a serem 

utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providencias de compras, de 

forma aevitar atrasos e interrupções nos serviços; Remover materiais e resíduos provenientes da 

execução dos serviços; Zelar pelasegurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços; Executartratamento e descarte de resíduos de materiais 

provenientes de seu local de trabalho; Zelar pela guarda, conservação,manutenção e limpeza dos 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; executar outras 

tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

9. COVEIRO 

Realizar serviços funerários nos cemitérios públicos no município, auxiliar na manutenção do 

cemitério, remover e/ou incineraro lixo do cemitério, limpar catacumbas, executar outras atividades 

afins. 

 

10. COZINHEIRO 

Preparar e distribuir a merenda escolar para os estudantes das escolas municipais, preparar alimentos 

para os postos desaúde e prédio da prefeitura; responsabilizar-se pelo estoque de merenda existente; 

manter limpas e conservadas, as cozinhase locais de armazenamentos e acondicionamentos de 

produtos alimentícios em perfeitas condições de higiene; seguiradequadamente as orientações do 

cardápio; exercer outras atividades correlatas determinadas pelo chefe imediato. 

 

11. EDUCADOR FÍSICO 

Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à 

prevenção, a minimização dosriscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do 

autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social,com ações que ampliem o sentimento 

de pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte elazer, das 

práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição 
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e saúdejuntamente com as Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento 

supervisionado, discussão de caso edemais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um 

processo de Educação Permanente; Articular ações, deforma integrada às Equipes PSF, sobre o 

conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores daadministração pública; 

Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta 

deinclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com 

potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do 

PSF; Capacitar os profissionais. Inclusiveos Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 

facilitadormonitores no desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais; Supervisionar, de 

forma compartilhada e participativa,as atividades desenvolvidas pelas Equipes PSF na comunidade; 

Articular parcerias com outros setores da área junto com asEquipes PSF e a população, visando ao 

melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis paraas práticas 

corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais 

e suaimportância para a saúde da população; Outras atividades inerente à função. 

 

12. ELETRICISTA 

Atribuições: Fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e 

interruptores; reparar a redeelétrica interna, consertando ou substituindo peças ou conjuntos; fazer 

regulagens necessárias, usando voltímetro,amperímetro, extratores, adaptadores, isoladores e outros 

recursos; efetuar ligações provisórias de luz e força emequipamentos portáteis e máquinas diversas; 

substituir ou reparar refletores ou antenas; executar pequenos trabalhos em redetelefônica; manter as 

maquinas, as ferramentas e o local de trabalho em bom estado de conservação e limpeza; participar 

dereuniões e/ou grupos de trabalho; responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas e 

equipamentos , utensílios eoutros materiais colocados à sua disposição; proceder a instalação de 

semáforos; executar outras atividades compatíveis. 

 

13. ENCANADOR 

Instalar e/ou reparar redes de esgotos nos prédios públicos, utilizando tubos galvanizados ou plásticos, 

curvas ST,luvas e outras peças utilizadas nas ligações de água; montar, instalar e/ou reparar 

peçashidráulicas diversas, tais como:válvulas de bomba d'água, união de registros, caixas d'água e 

sanitários, utilizando-se de ferramentas apropriadas; auxiliar nacavação de valetas, para passagem de 

condutores, utilizando: pá, picareta e outras ferramentas apropriadas; proceder aexecução de redes de 

água, serrando e tarraxando roscas em tubos galvanizados e/ou plásticos e utilizando uniões, 

tiples,cotovelos, registros, estopas, etc.; instalar ou reparar calhas e condutores de águas pluviais e 

relacionar materiais necessáriosaos serviços a serem realizados; executar outras atribuições afins. 

 

14. ENFERMEIRO 

Dirigir, organizar, planejar, executar e avaliar atividades de assistência de enfermagem individual e/ou 

em equipede saúde, usando para isso processos de rotina e/ou especifico, para prover a recuperação 

individual e coletiva. Realizartambém atividades de educação sanitária da população assistida, 

fazendo a prescrição e/ou administrando medicamentospreestabelecidos, bem como aplicar medidas 

em função do controle sistemático das doenças e infecções em hospitais. 

 

15. ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Apoio aos agricultores, elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, 

efetuando estudos,experiências e analisando os resultados obtidos. 2. Estudar os efeitos da 

rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem econdições climáticas, sobre culturas agrícolas,ealizando 

experiências e analisando seus resultados na fase da semeadura,cultivo e colheita. 3. Elaborar novos 

métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de insetos, e 

ou aprimora os já existentes. 4. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

5.Participar, conforme a políticainterna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 6. Elaborarrelatório, parecer e laudo técnico em sua área de 

especialidade; 7. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança,qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 8. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 9. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício dafunção. 

 

16. FARMACÊUTICO 

Responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda; controlar o estoque de medicamentos e 

colaborar naelaboração de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas; emitir parecer 
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técnico a respeito de produtos eequipamentos utilizados na farmácia, principal em relação a compra de 

medicamentos; controlar psicotrópicos e fazer boletinsde acordo com a vigilância sanitária; planejar e 

coordenar a execução de assistência farmacêutica no município; coordenar oconsumo e a distribuição 

dos medicamentos; supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos e 

imunológicos,microbiológicos e outros empregando aparelhos e reagentes apropriados; orientar e 

supervisionar profissionais de níveltécnico, médio e básico, quanto a procedimentos adequados em 

laboratórios; responsabilizar-se pela introdução de novosmétodos para a realização de exames; 

elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando o desempenhoadequado das atividades 

de armazenamento, distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas unidades de saúde; 

avaliar o custo do consumo de medicamentos; realizar supervisão técnico-administrativa em unidades 

de saúde do Município no tocante a medicamentos e sua utilização; realizar treinamento e orientar os 

profissionais da área; dispensar medicamentose acompanhar a dispensação realizada pelos 

funcionários subordinados, dando a orientação necessária e iniciaracompanhamento do uso 

(farmacovigilância); realizar procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos 

aserem utilizados; acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; fiscalizar e 

farmácias e drogarias quantoao aspecto sanitário; executar manipulação de ensaios farmacêuticos, 

pesagem, mistura e conservação; subministrar produtosmédicos e cirúrgicos, seguindo receituário 

medico; executar outras atividades afins. 

 

17. FISCAL DE OBRAS 

Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente edificações 

particulares; verificarimóveis recém construidos ou reformados, inspecionando o funcionamento das 

instalações sanitárias e o estado deconservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar 

nos processos e concessão de "habite-se"; verificar olicenciamento de obras de construção ou 

reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competenteautorização ou que estejam 

em desacordo com o autorizado; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e 

vistorias realizadas em sua jurisdição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providencias 

relativas aosvioladores da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para instruções de 

processos ou apuração de denúncia e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre atividades e 

manter a chefia permanentemente informada a respeito dasirregularidades encontradas; orientar e 

treinar servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da classe; executaroutras atribuições 

afins. 

 

18. FISIOTERAPEUTA 

Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-funcional, sendo esta, um 

processopelo qual, através de metodologias e técnicas fisíoterapêuticas, são analisados e estudados os 

desvios físico-funcionaisintercorrentes, na sua estrutura e no seu funcionamento, com a fin alidade de 

detectar e parametrar as alteraçõesapresentadas, considerados os desvios dos graus de normalidade 

para os de anormalidade, prescrever, baseado noconstatado na avaliação físico-funcional as técnicas 

próprias da Fisioterapia, qualificando-as e quantificando-as, dar ordenaçãoao processo terapêutico 

baseando-se nas técnicas fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no paciente; 

daraltas nos serviços de Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem 

não haver alterações queindiquem necessidade de continuidade dessas práticas terapêuticas; auxiliar o 

secretário de Saúde; exercer outras atividadescorrelatas. 

 

19. FONOAUDIÓLOGO 

Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e 

audição;participar de equipes de diagnóstico realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz 

e audição; realizar terapiafonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e 

audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz efala; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas 

fonoaudiológicas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos;participar da 

Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a 

assuntosfonoaudiológicos; dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e 

audição; exercer outras atividadescompatíveis com o cargo. 

 

20. GARI 

Executar a limpeza pública das ruas, parques e outros lugares públicos, varrendo-os e coletando os 

detritosacumulados, em função de manter estes locais em condições higiênicas e transitáveis. 

 

21. MECÂNICO 
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Executar serviços de manutenção mecânica em veículos; corrigir defeitos, consertar ou substituir 

peças, efetuandoas regulagens necessárias; executar reparos no motor, embreagens, freios, direção, 

rodas, molas, alavancas ou diferencial,utilizando ferramentas apropriadas; procurar localizar, em todos 

os reparos que efetua a causa dos defeitos; executar amanutenção preventiva, fazendo revisões nos 

veículos na parte mecânica, a fim de verificar os desgastes de peças, ouproceder às regulagens 

necessárias ao seu perfeito funcionamento; verificar cruzetas de transmissão, escapamentos, 

molas,alinhamento das rodas, pedais, etc.; efetuar ocasionalmente, trabalhos de solda em diversas 

partes do veículo; executar outrasatribuições afins. 

 

22. MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA E PSF 

Prestarassistência médico -cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano; 

realizar consultas clínicas aosusuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em 

todas as fases do ciclo de vida; crianças,adolescentes, adultos e idosos; realizar consultas e 

procedimentos na Unidade de Saúde e no domicílio, realizar as atividadesclínicas correspondentes às 

áreas prioritárias de intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional daAssistência à 

Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva, fomentar a implantação e 

implementação degrupos educativos, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, gestantes, 

dependência química, crianças,adolescentes, idosos; acompanhando quando necessário; realizar o 

pronto atendimento médico nas urgências e emergências,encaminhar aos serviços de maior 

complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento da Unidade deSaúde, por 

meio de um sistema de acompanhamento de referência e contra -referência, realizar pequenas 

cirurgias ambulatoriais, indicar internação hospitalar, solicitar exames complementares; executar 

tarefas afins. 

 

23. MÉDICO PEDIATRA 

Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar exames 

laboratoriais e radiográficos; conceder atestados de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos 

serviços de saúde; exercer outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

24. MÉDICO PSIQUIATRA 

Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar exames 

laboratoriais e radiográficos; conceder atestados de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos 

serviços de saúde; exercer outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

25. MERENDEIRA 

saúde e prédio da prefeitura; responsabilizar-se pelo estoque de merenda existente; manter limpas e 

conservadas, as cozinhas e locais de armazenamentos e acondicionamentos de produtos alimentícios 

em perfeitas condições de higiene; seguir adequadamente as orientações do cardápio; exercer outras 

atividades correlatas determinadas pelo chefe imediato. 

 

26. MOTORISTACAT. “D” OU “E” 

Dirigir veículos transportando cargas ou passageiros, conduzindo-os conforme necessidade do setor de 

trabalho,observando as normas de trânsito e operando os equipamentos inerentes ao veículo. 

 

27. NUTRICIONISTA 

Planejar e orientar a alimentação nas escolas e hospitais do Município; elaborar programas de combate 

à subnutrição e corrigir hábitos alimentares da população carente; realizar pesquisa alimentar junto a 

comunidade; incentivar a utilização de produtos regionais no cardápio familiar; ajudar na definição e 

orientação da alimentação dos pacientes em hospitais; assessorar o Prefeito e o secretário de Saúde; 

exercer outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

28. ODONTÓLOGO 

Executar as ações de assistência integral, e atuação clínica da saúde bucal, emitir laudo, pareceres e 

atestados sobre assuntos de sua competência, realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar 

atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar o trabalho do atendente; realizar 

procedimentos reversíveis em atividades restauradoras; cuidar da conservação e manutenção dos 

equipamentos odontológicos; realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos,nos 

usuários para o atendimento clínico, como escovação, evidenciação de placa bacteriana, aplicação de 

flúor, raspagem,alisamento e polimento, bochechas com flúor, executar outras atividades afins. 
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29. OPERADOR DE MAQUINAS 

Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede 

de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir 

valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos 

semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; 

cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as 

correias transportadoras da pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 

 

30. PROFESSOR DE LETRAS/LIBRAS 

Descrição Sintética: compreende o cargo que se destina à regência de classes nas unidades escolares 

de educação infantil e de ensino fundamental da rede municipal, incluindo a educação de jovens e 

adultos, bem como à execução de trabalhos e atividades de natureza pedagógica. Atribuições Típicas: 

-Ministrar aulas de libras para alunos e profissionais em exercício nas unidades escolares, com o 

objeto de promover o conhecimento sobre a língua e a cultura das pessoas surdas, de maneira a 

promover a inclusão escolar; Participar da elaboração de projetos pedagógicos da unidade escolar, 

colaborando na definição de ações, atividades e procedimentos de avaliação no processo de ensino 

aprendizagem de alunos com surdez ou surdocegueira; Acompanhar aulas ministradas nas classes 

bilíngues considerando a libras como primeira língua e o português escrito como segunda língua dos 

alunos surdos, colaborando, intermediando a transmissão de conhecimentos estabelecidos no projeto 

pedagógico de acordo com as diretrizes curriculares em vigor, com assiduidade e pontualidade; 

Participar do planejamento, execução de atividades pedagógicas junto aos professores, intermediando 

as ações no que se refere à libras eà cultura surda; Coletar informações sobre o conteúdo a ser 

trabalhado para facilitar a intermediação da língua no momento das aulas e atividades escolares; 

Realizar atividades junto aos alunos surdos e surdocegos favorecendo o convívio com alibras, contar 

histórias e realizar brincadeiras próprias da cultura surda, acompanhar o pleno desenvolvimento dos 

alunos surdos e surdocegos ao longo do ano letivo; Atuar junto aos alunos surdos e surdocegos de 

maneira a enriquecer o processo educacional, promover o desenvolvimento dos educandos, atendendo 

com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldade de aprendizagem, inclusive aos que 

possuem outras deficiências ou necessidades educacionais especiais; Propor estratégias linguísticas, 

culturais que favoreçam a interação dos alunos com a comunidade escolar de maneira 

ampla,considerando a diversidade de raça, gênero, situação econômica, social, deficiências entre 

outras no contexto escolar;Participar da elaboração de currículos, metodologias e técnicas pedagógicas 

no que se refere ao aprendizado da gramática de libras por parte dos alunos surdos e surdocegos; 

Participar de atividades educacionais internas e externas que contribuam para o seu enriquecimento 

profissional agindo sempre com ética e equilíbrio emocional; Manter articulação permanente com a 

equipe técnico-pedagógica e administrativa de sua unidade escolar; Participar dos programas de 

capacitação em serviço oferecidos pela Secretaria de Educação; Participar de reuniões com os 

responsáveis, demais profissionais de educação e outras atividades afins, determinadas pela direção e 

pela coordenação pedagógica da unidade escolar. 

 

31. PROFESSOR DE LETRAS 

Exercício da docência em classes da educação básica de 5º a 8º séries do ensino fundamental, do 

ensino médio ede atividade técnico-pedagógica que dão diretamente suporte às atividades de ensino. 

Planeja e ministra aulas em turmas de educação infantil, de educação de jovens e adultos em 

disciplinas do currículo do ensino fundamental I; participar da elaboração e seleção do material 

didático utilizado em sala de aula; supervisiona a utilização de equipamentos de laboratório esalas-

ambiente; acompanha e orienta o trabalho do estagiário; analisa dados referentes à recuperação, 

aprovação, reprovação e evasão de alunos; participa da elaboração, execução, acompanhamento e 

avaliação da proposta administrativo-pedagógicada escola; coordena as atividades de bibliotecas 

escolares; participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; 

coordena e supervisiona as atividades de suporte tecnológico; participa da elaboração e avaliação das 

propostas curriculares; participa, com todos os setores da escola, da gestão de aspectos administrativos 

e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normaliza vivencias curriculares e a vida escolar do 

aluno e, também, zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; planeja, executa e avalia 

atividades de capacitação de pessoal da área de educação; produz textos pedagógicos; participa da 

elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas 

educacionais, participa de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participa da promoção e 

coordenação de reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e 

correlatas; executa outras atividades correlatas. 
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32. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Exercício da docência em classes da educação básica de 5º a 8º séries do ensino fundamental, do 

ensino médio e de atividade técnico-pedagógica que dão diretamente suporte às atividades de ensino. 

Planeja e ministra aulas em turmas de educação infantil, de educação de jovens e adultos em 

disciplinas do currículo do ensino fundamental I; participa da elaboração e seleção do material 

didático utilizado em sala de aula; supervisiona a utilização de equipamentos de laboratório e salas 

ambiente; acompanha e orienta o trabalho do estagiário; analisa dados referentes à recuperação, 

aprovação, reprovação e evasão de alunos; participa da elaboração, execução, acompanhamento e 

avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordena as atividades de bibliotecas 

escolares; participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; 

coordena e supervisiona as atividades de suporte tecnológico; participa da elaboração e avaliação das 

propostas curriculares; participa, com todos os setores da escola, da gestão de aspectos administrativos 

e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normaliza vivencias curriculares e a vida escolar do 

aluno e, também, zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; planeja, executa e avalia 

atividades de capacitação de pessoal da área de educação; produz textos pedagógicos; participa da 

elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas 

educacionais, participa de estudos e pesquisas da sua área de atuação; participa da promoção e 

coordenação de reuniões, encontros, seminários, cursos e outros eventos da área educacional e 

correlatas; executa outras atividades correlatas. 

 

33. PEDAGOGO 

Atuar em Programas Sociais Federais que se vincular, acompanhando a execução, frequência dos 

profissionais, atendimentos aos usuários e outras atribuições relacionadas a gerencia do 

Programa;Realizar Busca Ativa; Acompanhamento do rendimento escolar; Acompanhamento da 

frequência dos usuários nos Serviços;Acompanhamento ao planejamento pedagógico com os 

educadores sociais; Promover capacitação continuada para educadores sociais; Atividades grupais; 

Reuniões com as famílias; Palestra para divulgação dos serviços; Elaboração de material gráfico e 

didático; Outras atividades afins com a equipe técnica. 

 

34. PEDREIRO 

Executar, sob supervisão, serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou 

blocos,colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhados e 

acabamento em obras; executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, 

nas devidas proporções fazendo a armação, dispondo,traçando e prendendo com arame as barras de 

ferro, orientar o ajudante a fazer argamassas; construir alicerces para a basede paredes, muros e 

construções similares; armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; fazer armações de 

ferragens; executar serviços de modelagem, utilizando argamassa ou gesso, em formas de madeira ou 

ferro; controlar com nível e prumo obras; preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o 

excesso de massa; perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos; fazer 

reboco de paredes e outros; assentar pisos, azulejos, pias e outros;fazer serviços de acabamento em 

geral; fazer colocação de telhas; impermeabilizar caixas d'água, paredes, tetos e outros; ler e 

interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações; participar de reuniões 

e/ou grupos de trabalho;responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais 

colocados à sua disposição; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

35. PINTOR 

Executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a esponja, a vaporizador, com tintas à base de 

óleo, esmalte,verniz, cal, laca e outras; emassar paredes, móveis e vidros; executar tratamento 

anticorrosivo de estruturas metálicas,restaurar pinturas; executar trabalhos de induntagem de peças 

metálicas; trabalhar em pinturas de pontes, prédios, interiores,aparelhos, móveis, peças metálicas e de 

madeira; operar com equipamentos de pintura para a realização de trabalhos que apresentem grandes 

dificuldades; organizar especificações para o preparo de tintas, vernizes e outros materiais; executar 

trabalhos que requeiram habilidades e técnicas especiais; executar, orientado por instruções. desenhos 

ou croquis; executar pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e outras peças de instrumentos 

diversos; executar outras atribuições afins. 

 

36. PSICÓLOGO 

Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento 

social,elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 

tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo 
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à vida comunitária; articular-se com profissionais do Serviço Social, para elaboração e execução de 

programas de assistência e apoio específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de 

saúde avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 

tratamento médico; reunir informações a respeito de pacientes, levando dados psicopatológicos, para 

fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de enfermidades; aplicar testes 

psicológicos e realizar entrevistas; realizar trabalhos de orientação aos pais através de dinâmicas de 

grupo; realizar anamnese com pais responsáveis. 

 

37. RECEPCIONISTA 

Recepcionar visitantes, anunciando-os às pessoas ou áreas requisitadas e aguardando a autorização 

para encaminhamento ou comunicação de dispensa. Prestar serviço de apoio, fornecendo informações 

gerais e procedendo ao bom encaminhamento dos usuários. Manter controle de todos os atendimentos 

efetuados. Controlar a entrada e saída de usuários e equipamentos. Ser responsável pela guarda e 

controle das chaves. Receber e interagir com o público informações para o usuário encaminhando-o ao 

local desejado. Prestar atendimento telefônico, dando informações ou buscando autorização para a 

entrada de usuários. Efetuar registro e manter controle de todos os atendimentos efetuados,registrando 

nome, horários e assunto. Manter-se atualizada sobre a Administração Municipal e todas as 

Secretarias. 

 

38. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais; Realizar 

procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do 

planejamento de ações traçado pela equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de 

enfermagem, exames e tratamentos na USF; Zelar pela limpeza e ordem do material,de equipamento e 

de dependências da USF, garantindo o controle de infecção; Realizar busca ativa de casos, como 

tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; No nível de suas 

competência,executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar 

ações de educação em saúde aos grupos de patologias especificas e às família de risco, conforme 

planejamento da USF. 

 

39. TÉCNICO EM FARMÁCIA 

Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; entregar 

medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de internação; organizar e manter o estoque 

de medicamentos, ordenando as prateleiras; separar requisições e receitas sob orientação e supervisão 

do farmacêutico; providenciar a atualização de entradas e saídas de medicamentos sob orientação e 

supervisão do farmacêutico; fazer a digitação de prescrição médica; manter em ordem e higiene os 

materiais e equipamentos sob sua responsabilidade no trabalho; desempenhar tarefas afins; cumprir 

orientações e ordens dos superiores; primar pela qualidade dos serviços executados; velar pela guarda, 

conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 

adequadamente ao final de cada expediente; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 

cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 

serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; outras 

funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 

40. TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas -

necessárias ao diagnóstico,nas áreas de parasitologia, microbiologia médica, imunologia, hematologia, 

bioquímica, biologia molecular e urinálise; Colaborar, compondo equipes multidisciplinares. na 

investigação e implantação de novas tecnologias biomédicas relacionadas às análises clinicas, Operar 

e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de laboratório de saúde; Em sua atuação é 

requerida a supervisão profissional pertinente, bem como a observância à impossibilidade de 

divulgação direta de resultados;Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

 

41. TÉCNICO AGRÍCOLA 

Elaboração de projetos e assistência técnica nas áreas de credito rural e agroindustrial para efeitos de 

investimento e custeio,topografia na área rural, impacto ambiental, paisagismo, jardinagem e 

horticultura, construção de benfeitorias rurais, drenagem e irrigação; Elaboração de orçamentos, 

laudos, pareceres, relatórios e projetos, inclusive de- incorporação de novas tecnologias; Prestação de 

assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e- pesquisas tecnológicas, ou 

nos trabalhos de vistoria, perícia, arbitramento e consultoria; Condução, execução e fiscalização de 
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obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva- formação profissional; Responsabilização pelo 

planejamento, organização,monitoramento e emissão dos- respectivos laudos nas atividades de 

exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características; alternativas de 

otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos 

animais; propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; 

obtenção e preparo da população animal; processo de aquisição, preparo, conservação e 

armazenamento da matéria prima e dos produtos agroindustriais; programas de nutrição e manejo 

alimentar em projetos zootécnico; produção de mudas(viveiros) e sementes; Execução de trabalhos de 

mensuração e controle de qualidade;- Prestação de assistência técnica na compra,venda e utilização de 

equipamentos e- materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e 

orçando;Emissão de laudos e documentos de classificação e exercer a fiscalização de produtos de- 

origem vegetal, animal e agroindustrial; Prestação de assistência técnica na aplicação, 

comercialização, no manejo e regulagem de- maquinas.implementos, equipamentos agrícolas e 

produtos especializados, bem como na recomendação, interpretação de análise de solos e aplicação de 

fertilizantes e corretivos; Prestação de assistência técnica na multiplicação de sementes e 

mudas,comuns e- melhoradas; Realização de procedimentos de inseminação artificial;- Demais 

atribuições previstas na legislação profissional; Executar outras tarefas correlatas, mediante 

determinação superior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

- 48 - 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 

 
ANEXO VI 

 

FÓRMULAS - PONTUAÇÃO FINAL 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS (PORT=Português + 

C.BÁSCOS=Conhecimentos Básicos) 

NPESP = NOTA DA PROVA ESPECIFICA 

PPT = PONTOS DA PROVA DE TÍTULOS 

 

1. PONTUAÇÃO FINAL PARA OS CARGOS QUE TÊM PROVA DE TÍTULOS: 

PF= NPCG + NPESP +PPT 

 

2. PONTUAÇÃO FINAL PARA OS CARGOS QUE NÃO TÊM PROVA DE TÍTULOS 

PF= NPCG + NPESP   
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Concurso: 001/2017 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE 

 

CARGO:                                                                                                          COD:    

 

 

Nome:  

 

Número de Inscrição:  

 

Endereço:  

 

Questão:  

 

Motivo do recurso: 

 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 

 

ANEXO VII 

 

Modelo da Capa -  Recurso 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
 

ANEXO VIII 

Currículo Padronizado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA- PE 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato (a) à 

função _________________________________, Cod.____, cujo número de inscrição é ___________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações 

apresentadas e que os títulos, declarações e documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos na 

forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias em anexo autenticadas em cartório e/ou firma 

reconhecida da assinatura da autoridade competente, numeradas e ordenadas que compõem este currículo 

padronizado, para fins de atribuição de pontos através da análise curricular pela banca examinadora, com 

vistas à atribuição da nota na prova de títulos. 

 

Título I – Certificado de conclusão de Curso de Pós-Graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado). 

Limitado a 01 curso. 03(três), 04(quatro) e 05 (cinco) pontos, respectivamente. 

1- NOME 

DOCURSO 

 DATA 

APRESENTAÇAO 

MONOGRAFIA 

 

Título II: Cursos correlatos com a área de atuação do candidato com carga horária mínima de 40h 

(quarenta horas), limitado a dois cursos. 1 ponto por curso. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

2- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Título III: Cursos correlatos com a área de atuação do candidato com carga horária mínima de 80h 

(oitenta horas), limitado a 1 curso. 2 pontos por curso. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Título IV: Cursos correlatos com a área de atuação do candidato com carga horária mínima de 120h (cento 

e vinte horas), limitado a 1 curso. 3 pontos por curso. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Título V:Curso de Informática. Um (1) curso valendo 1 ponto. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Título VI:Curso de Relações Humanas, Ética e áreas afins.Um (1) curso valendo 1 ponto. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Em ____ de ______________ de2018 

 

__________________________________                               ____________________________________ 

            Assinatura do Candidato     Nome do Técnico responsável  

pelo recebimento deste documento 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
ANEXO IX 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE 
Requerimento para Isenção do pagamento das Inscrições 

 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato(a) à 

função ___________________________________________________, Cod.____________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos comprovantes de Doação 

de Sangue ou Comprovação de membro de família de baixa renda. Estes são verdadeiros e válidos na 

forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias autenticadas em cartório, para fins de Isenção do 

Pagamento da Taxa de Inscrição na Seleção Pública para Provimento de Cargos Efetivos da Prefeitura 

Municipal de Aliança - PE. 

 

 

Por ser Expressão da Verdade. 

 

 

Pede Deferimento. 

 

     _____________________ - ____, _______de_______/17 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do Técnico responsável pelo recebimento deste documento 

 

 


